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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SELEÇÃO DE i\×IE.'l`.l-IOR PROPOSTA ATRAVES DE l?r.I-"`.OIS*I`RO DE PREÇOS PARA A
Ft.1'rua.a nQL1IsIÇÃi1› DE Balas DE Core-;UM'o Diversos gaaaoametvros E Aaltas,
VES'l`IMEI“~I'I`AS; SAPr*rTOS; MATEI{I.r'iIS DE CAl\fLf\ E MESA), A SEREM UTILIZADOS NOS
DIVERSOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS QUE COMPOEIVI O SISTEIVI/1 UNICO DE
z\SSIS*I`EI*~¬ICLër SOCIAL - SUAS, DE RE.SPONSABI.I_..l.DADE DA SECILETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: lvlenor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria da Assistencia Social;
LICITAÇÃO: O procedimerito de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa _lL1ridica que participa desta licitação;
HABIIJTAÇÃO: Vetifieaçiio atuali;:a.da da situação jttridica, qualificação técnica e ecoodfnlico-fina't1cei.ra e
regularidade fisçal que seja ezciggirla neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ir qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de iVIOl{1\l'3A NOVA que É signatário do instrtirnento contratual;
CON"I"RATADA: Pessoajuridica ã rpial foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatária do contrato com a
rädmioisttaçi'-io Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder liiirecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de lialsiiitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não l-iouver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
reccbirriento de irrrpugflação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Eqtiipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de detinir
n objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
itnpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudiear o
obieto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, liomologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura. Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diário Oficial dos lviunicipios:
A.R.P: A ta de Regis tro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de lÍ..icitaçoe.s e Leilões, entidade conveniada com o l\/Iunicipio
de l\fIORAIÍ).s\ NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, l¿t,t_p¿s:¿ zlalleom ¡ir¿_s¿,,ço1i¬i ,ÍHome/ Piil;¿1jgAeeess (Bolsa dg_,I,,1ç¡`I'~¿çoe-s e Leilões) "Acesso Identificado no
link -- acesso publico.

oaream, Mooatroaue, carraaio DE Jvtoarvrararo E rm EUNr›a_ME1v'raçÃo LEGAL
O presente termo de irefei-iëncia :E oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias/Atltaiquíaa
Recluisitantes, conforme. especificação dos lotes abaii-:o discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n” 10.520, de 17/U7/2002
_ Lgí que I-Z_egnlai.1'ie11ta o Pregão, e teen eorno sul:isidi.ar.ia a Lei 11” 5.666, de 21/OG/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da Lei r1° 0.075, de 11f0'il/1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor, lÍlec.teto ou 6.204/07,
Lei Complemento n“ 123 de 14 de dezembro de 20üfi, Lei Cornplemenrar n'*`* 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei
C.r;irnp1e1¬r¬re11ta_r ri” 155/E016, de 27 de outtilfiro de 2016, Liiecreto l"'ederaI na 10.024, de 20 de se.ternlJro de 2019,
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Estiano Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,

Decreto Municipal n'“ 002/2015 de 22 de janei.to de 2015, I_.ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
titulo VII--A da Consolidação das Leis do Traballio, e demais normas pertinentes.

Jus'rII=ICATIvA
A aquisição de materiais de consumo diversos dente eles: fardamentos, blusas, bones e afins, como também
aquisição de vesiiinentas, sapatos, cama e mesa para serem utilizados nas ações junto aos programas, projetos e
serviços sdcioassistenciais desenvolvidos pelos equipamentos da politica de assistência social de forrria continuada,
vial-›i.l.i:«:ando as familias e individuos a garantia dos direitos e acesso as politicas públicas sociais no municipio de
forma qualiiicarla e atendendo as normativas do sistema único de assistencia social - suas no ano de 2023/2024.

O levantamento fora realizado por cada orgão (setor) de secretaria requisitante deste termo, realizado dentro das
reais necessidades para equipar os diversos programas e serviços a serem desenvolvidos.

Este termo segue o rito' referente ao Artigo ii”, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto
no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referencia para nortear a
compra de Materiais objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria Requisitante, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por fu-ia.Iid.ade definir
elementos que norteiam a contratação de ernpresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando ia formação de contrato.

Toda a demanda constante abaiao foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
e:-rercieio de 2023/ 2024, sallentarnos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por
demanda, de acordo corn as necessidades das secretarias requisitantes constantes neste termo.

OBJETIVO
Em curnprimento a Lei Ilederal n° 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente
termo.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para finfi de baliaar a contratação, assim como estabelecer praao, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condiçoes de eaecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

ESPECIFICAÇÕES Dos I..oTEs
Lo'I¬E I - VEs*rUÁI‹tIos
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UND QUANTI'1 I lí I *IL OriEsCR1'çÃo
CA1viIsE""fA MANGA ICuIrrA 'ãíianaoa `Í sentia “vv
Cotvraosiçao ssa. vIsCosE E aos PoLIEs'i'Ea Cori
rrear.AMtiN'I'o ANTI-aEELINeou MALHA sai IJENTEAEA :Initial
a..|..ooo.Fio, oaamartirua i×ríNII~.«IA EE a,1aao/Iara, co1|t.,aazu~acA
ou CoI_.oItIoA, oota catraca ou oota. DE vias, Cori
1uÍ¬':FoEÇo, 1.\×1"PItEss_3io PEasoNat.Ia.A1'aA EM 1soi'tt':›AI:io na
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ESTADO DO CEARA
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-IH ¬.' L- I-I l@I'IiI-ICOM1>osICÂO "i`a`°zl; vIsCOsE E aos I-otIEsTE1¬=. COM
'i'R.-IT.«iMENTo .-IN^rI-1=EEI.INo-ou MANIA Ru FENTE.-toa :irrita
r\i.G ODÃO, O-l{HiIviHiTUl~Ir1 MI l`*¬l I 'I\flr`\ DE 0,1t'i0G/M2, COR ,BBO-liI'~lCi-E
ou Coi.OaIu.I, Coin CARECA ou Cota OE vias, COM
REFOIICO, IMFaEssAo FEasoNAtIaA'OA EM siuuttariçao
I›RENsanA, FORMATO A sua OEFINIOO OE ACOROO COM A
NEcEssIriAOE ou Cam EvF.NTO, sENoO FRENTE IN Costas,
Costas os Cosas E Muveas aa Coiuis, Ta MANI-Ios F, M, O, oc.,
ROC E EEOC.
Ciuirisara IvIAI-ICA CURTA "suEI.IMAuA _ MALHA :sv
Coarsostçata :er-:za vtscosa E seu FoLiEsTI¬.¬.R COM
'1'R.«rI'.ztMENTo .~INTI..I==EELiNoou M.u.EA sua FENTEAOA itiasa
ALGODÃO, O-IotM».'1uRA MÍNIMA DE tI,1atio/M2, COR ERANCA
ou CoI..ORIOA, COLA CARECA ou oo1'...›\ DE vIEs, CoM
RE;-Ioaço, IMFREssAo 'I==Iz=.RsoN.II.IzAoA EM susriivtaçati
FRENSAIM, I=oRM.«ri¬O A ssa OEI-¬INit¬.Io os ACORDO COM A
NECEssIoAuE OE CAOA Eviuvro, sENoo FRENTE tu- CORES,
Costas ta. Coiuss E MANC-:ais ea CoREs, TAMANI-«tos F, M, O, oo.
RC O II: Ir›‹:.oO. j __________,__ _____ j

UND 2.500

- 

CAMISA GOLA POLO SUBLIMADA ~ MA_'I_.l-IA PIQUE, DE BOA
O LJ.-i.I..IDi-KDE, M_z-'ii¬~lG.f\ CURTA, BORDADA OU COM SLlELIIvli-\f,ÍÃO
PREi"~lSr`tD.›-I. (III-l.Iiil`~l'I'.IS COSTAS), T_f'5.M.rLl*li-iL'_`1S P AO IÊDÃGG E
CORES DE ACORDO COM A i*~IECESSIIDr¬il"JI;i.

md ¡..z,_¡ |_¡_-_-|_.|.¬_ _¡¬-'H I  |
- ' ¬ -- - .I- 4 'I -I JICT na UNIFORMES TAM F _ CONTENDO. uu si-ioai INraN'r

ILIIIENII. CONFECCCIONOO EM ELANC.-I CoI.EoI.-ui COM
ORECA Nas t.zrrERAis E uM.-I Et.us.«I CONFECCIONAOA EM
M.~u.I~IA av, COM suEI..IMAçAo FARA IoEN*i*ii-IICACPIIO nos
REsFEC'r1vos saavtcos E toco oo MUNICIPIO. TAMANHO F
uNIssEs. __, ,_,_____,,__, _

Ulfi-ID 775

I-OT 50

KIT DE fii"~i`I"Í`=‹"5"`RMEs TAM M - CON'i'ENoOz UM si-IORT
INFANTIL E ju'vENiI. CONFECCCIONDO EM ELANr:A CoI..EoIAI..
COM OREOA N.-is L.-tTERAIs E UMA seusa COíNFECCIoNAOA EM
MALi¬IA Fv, COM s'uELiI\«I.AçF.O FAI-ta IOENTIFICACAO Dos
REsI=EC'I*1Vos 5F.RvIços E LOCO Oo MUNICIPIO. TAi«zIANI¬IO M
l_ll'~¬l.ISSE`.5{- _ __ _

KIT 50

___ ___,_I¡1_l*~I ISSER. _ _ , _ ___

ICT OE uNÍ`F`oR"iI`¡i'E`s TAM C _ CONTFI-II:›Oz uai si-IORT
IN I'¬siN'i¬II. E juvENIL CONFECCCIONOO EM ELANCA cOI.EOIA_I_.
COM OREOA Nas I..A'I'ERAIs E UMA Ettisa CON IrECCIONAOA EM
MzI.t..I-IA Fv, COM suscitam ÇÃIO PARA IDENTIFICAÇÃO nos
REsFECTIvos sERv'II;Os E LOCO oo MUEICIFIO. T.~\MANHO o

RIT Su

CONJUNTO DE ROUPA PARA BALE FEMININO . coN'1"ENDo
uM COiiI..aI-I*I*, UMA SAIA A_IusTAvEt., UMA CA.'I;Ca LEG E UMA
Isauei PARA CAEELO (TECIDO OE Vlsooi..-=I.¬r'CRA) COR EM Toivs
OE Rosa E LILAS, T.-tMANI--Io INFitN:r_‹,'¿jI,I_v_ENIL F, M E O.,

UND

Z ¡ í

Rouras IIXIEA' AULA DE DANÇA FEMININO (arriivios
VARIADOS) - COMPOSTO POR: UMA Cn.LCn LEO, UMA BODY DE
l'vlA]`_.I--IA COI.rlIl*~lTE, Uiviilt Srlrlfr TIPO ENVEI_.OPE E Ullifin. Pr*iI}<.'_z*i
'F'r\.RA CAIBELO, COINII-`¬ECClOi*~lr\IIIriS EM TECIDO l\‹I.A.I_.I.-In, CORES
DIVERSAS, COM SUl?II.Il\fIi\C.5iO DE ARTE DE .ECOIILDO COM .Ft
NECEssIu.ioE. __,,__,, ___

UND

40

50

F_Ê

Rotiiiaš" iããi`R"A AULA DE OANÇA MAsCuLINo (RITIMos
VARIAIJOS) - CoMFOsTo Foaz uMA CALÇA COM cos EI.AsTICo,
OMA C.uIzrIsE'rA MOoEI.o 1uso.«rI"a E uMa ELusA COM oOI.a
C..-IREC.-I ou _v,_C¿:INFECCIoN.a1íJz\s EM 'raçioo ELANCA

UND 50
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 ''\J_.I_I_\ \:I-I--'i'I- 'I' | \-_I¡I-Iz'-I- . íuufl-Il-I __BETA 1=-Jum czuwo com u1-11ssEx IEFANTU JINEEIL _
mcxno oxfofifa E som E1~«1 ‹::E1¬IM com Ef;EEzw1EE1I~E EM
EEIPI, CERES E '1¬m»mEEos A SEREM EEEIEIEEE DE .z›u:‹:E«u:›E
cor»1z\EEcrâEs1sE.~\DE ___ _

UI*-IT) GU

1-í EATA PAR1 amaro com U1~»r1ssE:›z EDULTQ _ 'I1*E‹;:11::z‹:›
UEFQEE E E-ELE Em cEm«1 com EcEEàMEE'*1'E EM ‹:_1u1=1,
coma E TEM-1EEos E SEREM EEFIEIDEE DE Econno com A
EEcEss.1s1::›à DE ________

UND GU

CDNÍÍINTU DE UNIFUEME EsPc1›ET1vo CGMPLETU
MASCULINO _ coMP‹:›s'1'‹?› PGE 12 E1..I.J5f\s IEEEGE CURTE
(ELEECE LIGHT) E '12 EHDETE ç|?.I.¬..-UECE cf;1LEG1'.›x.I .), com
PE»-;1TUI‹_à EM 5LfBI.I1vLàÇÃ0 IJREHEEDE, cf;:=EEs E TEEEWHOS (P
zm E) A SEREM DEP'IHI1:=c¬›s DE .ACORDO com As
EEc|-¿‹:551DzxDEs.

CJ 12
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14

15

'15

CUNJUNTH "DE UNIÊHEME ESPOETIVD comr-ILET`o
FEMININO _ ÇUMPDETCJ IHDE 12 ELUSEE r~.›m1-_E:-E CURTA,
(ELEECA LIGHT) 12 sr-IQETE (ELEECE EULEEIEL), cc-M
1='1r~'1'1"'UE.‹\ EM sUEL.IME‹.';ÃcI 1=E.E1~_1s.~\1:›.›x, CORES *1*,,àr¬zr_\NHo5 (P
Em E) E SEREM DE1="1r~.1'[1"Jos DE ECORDO CUM Es

_1¡g__EcE5E1.1ímDE5¿ _ _

CJ B

c‹::›1.ETEs Esí›`oET1¬vos '1¬zuvuu~4Ho M INFANTIL _ com
RJEEEE, ELEETICU Ezxs 1_z\TE1z.-us, coEEEcc1or-.mao EM
1¬E‹:1Dc› 1‹_mE.1vc›L1EsTE1‹ E1ë:r×»rc-c›EEsvâEâIà1;-ms. ___ _

\.|¡_ _-l

UND

 í-íH_lPco1;`Ê'TEs EsPoET1*Ííc'T:=. TA1\mNHb"E"JUvENIL _ com MEEEE,
EL,às1*:c:c:› ms LI-×:rE1â~._\1Is. mEFEcc1oEEDo EM TEcmr;› 1mE›:-,
1==m.11=¬:sâ'1¬EEE Em CORES xfàúuànzxs. _______ ___ _

UND

_¬¡:í| 

5!]

50
_ 

17

15

¡7 1flMoNo"F}u‹.à Jw Jrrsu 1NFàNT1L'1m/IANHUS M2 E M9 _ EIT
coE';|.EEDoz (Um ‹:.àr.c;.z›~. com :Jos E1.Ás1¬1c‹;w E ccmnño +
1<_u~.-Emo com J_._\1>E1..E FEREEM Em E.v._zà + .MIEE Emmfgà
‹.:‹:›M 1›‹::›E'm PRETA 1foJIu‹En@ EM E.v.z\), Tonzzs às IHEÇES
f;oE1=EcI:c1E1~_mEz\s Em TEEIDE EEIM EE con Ezééuí. Emâzu.,

-I

UND 30

I'-I'IÍJI:¬. _ __ _ __________í___í______ ___"
1‹=E`1Í¿4`c›1~_:c› Pmm JIU Jrrsu 11~n=A1~rT1L TMEENHDS M4 E Eu _ E;|1“r*
coE'1'EEnoz mm f:z›..I...Ç..f\ com ccías ELÁETICQ E COILDÀQ +
EIMEEQ cmi r_.àz1¬ELzx 1=‹1¬›EEf\r:›._\ EM E.v.à. E+- 'mlzâza Emmfzà
com LJEEM FRETE E:;›11mEDo Em E.v.zx), Tonàs E5 PEÇAS

__çLâE.EEcc:1oEEDE5 EM TEc1_D›::.= Em/1 EE ccgzgç__¿àEu1,|xc1Y,u_:_. __ _____

UIHID ãü

19

Iflmomo IKEA JIU Jrrsu 11~ÍÊA1~›1T1L *1mwAwHos E1 E Az _ En"
cc›ETEr_1D‹:›z (LJME EELÇE cam ‹:Ós Er_.;ET1cE E c:c.›En,-ka +
1‹:_1Mc;›1-.âc› c‹;m |.,\r_~ELz\. 1=‹:›EEz\_m EM Em-1 + Eu:-:.à Emmcà
com Pomm 1¬1=-:ETE 1=E1‹Eà.Eo EM EEE), '1¬oms às 1=f.EçEs
c¬o1«1EL‹*‹¬‹¬1oEàEEs 'r1=.‹:1:›::› EEIM Em com Azul. Emml..

U1*-ID 30
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I __. _ 1 |.|_ |1 \_|_|.¡_¡.¡.II- Ii!!

LOTE II - BONES, CAPAS E AFINS

__

$_qI

I

I' FI H-ll'-IPI

" ' cà1=A¬fiE 1=Ec›TEçÃo PARA EADEEEÍÉTA _ Em rw`ÍI1E Pvc E
PLASTICC1 'l'I{_›\I~I5P.»\R1~_ü*¬I'I"J_if. CCJM .f\(Ç1ABAIv£EH'[`D EM VIÉ5 UND
FECI-L-\I\«IÍIë'.I“-¬I'I.`(ÍJ CDM ]3f;TI'MÍJ DE PRESSÃO. PEREGNALIZÀDA
‹:f;:›1×z1âu1a1¿1vm.çÀo,wr:F¿p1EEo zz;~«;15_L¿z;_z_. _ ___ ___
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EI;

J'

I I-LI-IIIII-I-Ill-l\I||'I-|.'|..'|.l"|fl.||.'I'J'|-|-I-lili-\

CE`I`II\/1, `I`.àI\#IAI¬~II"IO 50 H 50. COM .ETE 5U]5LII\=LfIDzI DE ACORDO

BONES _ EM '1*ISC1'OCTEE§íIäTENTE C/ .SEE MSTS. Ou Cuuv.-I-
COM REGTJLADOR. PER.SOI\lr\.I.I?'..ADO DE ACORDO COM A
NECSE;-:_1O.àO1S. _

UND

COM .IS NECESS1OM:›E. _
1 .SSS

ITEM

LOTE III ‹- MOCHILAS, BOLSAS E AFINS
 ¬ I _ |¬ l l

DESCRIÇÃO " UNO _ OUANT

2.

3.

I
|¬¬¬-\

' EO1..S.ô. TI1=O`ESTOJO ESCOLÀE _ EM NYLON Pv, Su1SL| IMM;:.~z~.,
COM FECI-IAMEIQTO EM ZI1'-*II-1.11, I\fI`FI.DII*~IDO 23 E 11 E E cm.
à.C,xS.àMf¿N'1'"O COM FEISO. __ ___ _ _ _

UND 1.450

EOLSA INFANTO JUVENII.. FEMININA _ EM NYLON COUSMNO
COM M'..Ç.\ 'IEENSSIEESILL ECULEVEL I-¬'ECI-LSMENTO COM
z1EEE.M:EO1NOO1SE2Szm. _ _ ___ _ _

UND 900

BOLSA TIPO NECESSAIRE FEMININA - IÊ".I`VI I\I`r'ÍI..OI.'~I ÊVC,
PERSOl"~I:\LlZr"II.Íh-\ EIVI SUEI..II\fLI.ÇÃO, FEC!-Lä.I\/[EI-I'FO COM ZII-*ER
F. DECORÀÇÀO, COM HLLÇA I*-IA LrYI"E'l?.ñI'. OU F`ROI*~I'l`:\I.,
MÍEDINDO 25 X16 X Iücm.

4. I-7R`E`.I?°¬ITE`. PERSONALIZADA NA SI_IBI_,'II\fIAÇÃO, ACABIXMENTO EM
FR_IÊi`.O. I"IÂIL¡Í.CI'-'IAI\fII:I_I“~I"I"f.ÍJ COI'-.‹I ZIPER C/ ALÇA NA IJÀRTE LATÉII..-IL..

5.
E`OTL§1‹I'T1PO SACOLA _ EM NYLON WC COM E I-=.~*¬.1'~‹¬.'|E EEON'1'.«-1.1.
1==EESON.~LL1EM:›E N.-\ SL1EI.IM.«.CÀO,.ILCES EM FITS. OE NYLON.
FEC1-LMEENTO COM EIPEE, MEOINOO SS E S2 zm. _ ___

EOIÍISA T11fO`NE`CIESSMnE MASCULINA _ EM N'm;1N '1="âz*c:“CC›M“`

MEOINOO 25 E E :S10 zm. _ _

'U I*~II`I1 1.410

UI*-ID 860

UND

O.
EOLSS `T1*I`F`O` "`1‹?1O`í:H1LA ESCOLAR _ EM NYLON WC C/
OISIISO-MES INTERNAS E EETEENSS, COM 1='ECI-LÀMENTO EM
EIPEE E COM _z-LLOSS .I1EFO.S.I;z~.Oz\_S¿1gf;}z_â_;_1;¿1_1:O -zm E :O E 1S EE.

UND

D% 

`l.I_IEIIJ

124

7.
BOLSA TIPO MOCHILA TIPO 1 -~ EIv1I*~I`YI_.OI*~I PVC C/ IÍDIVISORL-XS
LETEEMS E EETEENE, COM I«¬13CI-IAMENTO EM EIPEE E COM
ELCES 1‹.I:;FO.S.C.›.r.›.~\S MEOINOO 24___;__~:_g¿1__;«:_2_‹zfl-.. _ _ _

UND 534

8.

9.

BOLSA TIPO MOCHILA TIPO 2 - EM I'-IY`I.OI*¬I PVC C/ DIVISORI.‹'s.
E:z‹;T.E.EN.à_ HI.1O.N'1"z>J., COM EECI-LEMENTO EM E111EE E COM
.-\_Lr._;.«I.S EEEOECEOES MEOLNOO 1? 1-IES E S zm. _
SO1IšITi¬'í`í="O“nzLàLOTE _ EM Pvc C/ FECI-Là.MEN'rO EM EIPEE E
COM ELf.;.àS DE MÃO M'Em:N_OO SS SS¿z_z¿¿_ _

U 1.*-ID 550

UI*-ID
|_'-

650

ID.

MOCHILA MODELO SACOCHILA - CONFECCIONADA EM
TI'_*`.CII_3O "I`AC'I"EI. GROSSO, IEHEDIINIDO :`5.PRO1{I1\-fLr\Df\l\.iIL`.I\I"I*I;I. 33 K
4lÍI1CI\/.I. IÍIOII.-I SU]3I.IM.ñ.Çf.O, ARTE DE _.-”LÍÍ.(_`JlI_ID(Í3 COM A
HIECESSID.-\.DE.

 ' _ _ ¡_¡ _ 1 -_ |¬-n-_-na-II

I

UI*-ID `I5Ú

LOTE IV H BENS DE CONSUMO (VES'1`UÁ_RIO HM GERAL)
I-

I ITEM _ EESOEIÇÃO UND OUANT _

I .
SHORT TACTEII MASCULINO LISO OU ESTILMPILOO COM
ELÁSTICO TAMSNHO E 1N1=.àN'm. _ CO.1‹.._L:›F~IO INTEENO E
BOLSO '1*RES1;+t11=.‹:?.›. CONmOS1Cz§Ç¿¿ 1flúfE 1z_OLIES1EE.

UND 21]

2.
SHORT TAC“1'El. FE1I«1IN"I"1¡ÍÍO“`CO"`Í'IÍE"E" WLEIEOAS TEMANIJO
C INFANTI1. _ COS àN.›c1'O'ME:O EM ELÁSTICO, COSTUEE

. RE-FÚRÇJÃIÍJEX. _

UND EU

,3. SHORT' '1Í"AC"Í¬EL IvIÃSCtJL¶_L_[S_O___O}___I_COM ESTAMPA COM _ UIHID EU 'I

O
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

.HI -I

Lj* no

ííflíi-

_ -I ¡-
I ELÁsT1co Tmuàmuo M Aoulffo _ f:oRo.fxo` Iwfmnwo E

Bolso T1L›.sL:1Ro. coL41=os1__cÃoz 1‹mê.PoLr1=.s'rER.
'L

4.
sHoRT 'rAc'1"`ET.f1"f='ÊHÍÍ~»'I'I1-I_o concs VLRLLDLE 'rz=L1vL¢.1~z1-Io
M m:›u1.'ro _ cos .-Lr-mTor~znco LM 1¿L.às'1'"1co, co5'oJm
REFORÇ.z~&D..^L

UND
¡-

`1

12

5.

G.

sHom¬ JEANS Ffimoƒiwo T.omu~o~1o o INFANTIL _
Í\«IL`JDELz\GEM TRADICION AI.: C1`N'I`_LTR_‹-R, QUÀDRIL E PERNAS
REGIJLARJ-_`~`.5_ l*~`fI-ÍCÊI-1lAIw'1EI~1TC1 Çmr;”1_+_§»IHZIPER BOTFAII. _

UN D 8
:J-|-I \.J__ I-I-'1-I

""B`ERMUoA Jfimswšäscurcrwo _ LzfooEL.Lo1=;M
TRÀDICIIONAL: ClN'1"LJ`_R.:\. QU.f\DR_IL E PERNAS R_Ei`.GULr\RES.
1-`*`E`.¢_ÊII-I_AÍ\-'IÍ|Ê¡Í.N'l"{Í.`1 COM ZIPER E BOTÃO. TAM_ANT'ICJ DO N" 36 AO
4-4, cc11×IF›z?J1=°.1\«f£=..~..5s NEcEs51o._u:›J¿-15. _ _ _____

T.

sHc›RT JEANS FI-ííJíÍ"1~”Í1“í`1"-1"‹"í› Tmmuo Do 1-1° as Ao 44 _
Moo1¿Lz\oF.1\›r '1¬fo..o1c1oNfu.z clwrum, ouàofm. E 1¬¬c1u~_LLs
í=..E.oUI..«\.REs. 1=EcH.»x1\.L|51-1*1*c1 com EÍPER E BoTÃo,
coorfommz às r.-n=;cEs51o.LoEs.

UND 10

UND

8.

"šâLL.çA JEANS .INFANTIL ¶Í“âscUL1No TAMA1-IHo G _
IVICJDEIJRGEM TRADICIONAL: CTNTU 1{.r\., QIJADRIL E PERIHIAS
RE.GLII...~\.I{'E.fš, EClI.SIL_`JS L.A'I`EF.:\I5 E 'I'1L-XZEIROS COM

l'.JI¬~I`l'í:‹

12

6

í___ 

'FE.cI-Lz\ME1~1To Pol-1 21111511 E Bo*'.1'.*.z1o. ___

9.
có;LÇA"j`ÉI'Ã`1š1"š `11š1F.:u~1T1L 1=EMmINo 'm.Mm-rHo G _ com
15=.I.z\s'1.¬.›u~_1c›, Lroocmocm 'I1*rozoIc1oLLLLz cxowm,
oLLàoR1L Iflcmms c1z'1=.or_1L..oo-as, 13oLsos LzvrL+:1‹zê.1s E
'f1m2.1;=.1Ar‹c'›s co1\.f1=r‹;cr~1z¬LL«LE:1~1To Poa z11=~1¿1‹. E Hcn¬Ão. ___

10.

c.u.çA JEANS MAÊÍÍÚÍINO' TAMANHU no N* só Ao 44 _
r\»1ooIâ:1;.f\o1=¿1wt'1'R.àoIcIo1~LàLz CINTURA, o'UzLoI‹.I1;. E I›1ë.:RH.«›.s
1-u5*.c?.L1I...\RE5, 13oLso5 Là.T1;¬1=._.\1s E 'ITm;?1EIRos com
FEc1~Lz\LfnLf.1×1Tc› 'Poll EIPER E 13oTÃo. co1-1.l'fo1uv1¡5: às
r~11¬:cEs5ro.-Lofis. ______ _

UND G

UND 12'.

11. 1

c.LLçA J1=:â1¡1`Í=iíT=~"'Ê.W"-11No TAMAN1-ao no N° só Ao 44 _ com
1a.Làs;"r.».1-.1o, Moouoâcêcm. *1Imo1c1oLLàLz c11~¬.1TL11LfL
Qo.ào1o1_. ff. PERNAS mcoompzs, LâoLsos r..\'m.R._\1s F.
'Am.=~..frf:1=;1re_o:=à com m›::1-L_L1¬.z11.¬:1¬»:í1*o Poa :.z:11=E1=z=. E 1soTÀo.
comcomo .às r~1|-¿cE.ssIo.\.o11s.

UND 12.

'PIH I_¶'I

12.

` '¬c.›LM1sA 1wmscuL1r-J.-L GÕÍÍÁ 'Fofo' Tm~.«mNHo P _ comia
VARIADAS. MANGA CUR'1`A; COSTURA CIIJM ACAB.A.MI?.N'[`O
o\fE12Loc.-xoo, coSTUPL.~L míâfiolâcàoà Nos oMBRo5.
co:=;TUR_à oo1=L._×. NA B..à1¶'Rf\. _________________________ É

UND 12.

13.

15.

. 

CA`Ê1iT:-ÉÍÃ `L`Í5Íšc"UL1NA GOLA r-*oLo TA.MA1~¬IHo M _ co1=LEs
*.f.~\1='.1.-\o.«x5. Lcàmofx c'UR"rz\ co5TURà com zLczLB.à1vLE"¿N'1*o
ovIâRLoc.à1'>o, z::o:-;'1¬L'Im r¬LE.1=-oRcz\o._×. Nos omonos,
cc.›s.ToPc.›ê. 1:-›U1=Lzx Né. Bfuum.

UND 2-'II

c"?Í1`i5Í`Í'š}L MAscuL11-1A Goma cA.REc`X ou V Tz-uvmfiflo P _
14' __1§¿Lu~1c.à. cuR*1“.à. |zf..Mí coRE.S ou 12s"1j¿¡*__»_1_~¡§1_?.~L1=*_1z\s vàlu.-Lozxs. UND '12

I-l_Ç_J. P

oÃM""ís.à NLLSCULINA Gom CXITECA oU v T.à1vLfl›.1~1Ho M _
Lomoà. cL111T.à. 1EMcoR'|='.:?. ou EsT.«LL»cPzL:_1a1_._›L__fz_;_*¿=;¿L%aL1.a¿5. UND 24

16.

IT.

q 'I|'f

BL`ušZ"à`“Ê`Ê"Mrw1NA aâsrcâ Tzuvuu~11~1o P _ Em M.›\LH.\,
MODELO BABY LOOK DE CORES F. MODELOS VzERL-EDOS,
COM OU SEM T;'šE§`I'z*z.I\fíI~'.r”á._':'-7z_ ¬_

UND 12

EÊÚSÀ FEMININD BASICA TAIv`1AHHo M _ EM r.zLfL1_.1--Lx,
I\-IODELO BABY I..OOI{ DE CORES E I*vIOIJEJ..OS VARIADC15,
com ou som .f=.:=.T._LL.-11›.¿›¡§__

'l B.
I r

BLUSA Ffi:MIN1No“`13.às1cA Tmvmmrío o _ um M.._u_:Là,
__1fi_:_:__oELo 1-:NEY Loolf. olá: co1=L_1f‹'.__â_§'._ _1¿¿ç_ooE.Lo5 Vzufàmocâs.

UND EU

UND 12 I

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

-_.. .ë__ IIIÍ IÍ¿_1_:'___,___

II _ .I I'I S
._|_í'_'l

- Icom oIIS13I~.»IESI.4mI._¬IS. _ _ _____ «
19.

211

CONJUNTO FEMININO TAMANHO O II"~IFANTII... ¬ SHORT
E/OU SALA E BLUSA COM OU SEM MANGA EM TECIDO COM CON]

, EI_.ASTAN_O, EM CORES E I\fIODEI.OS VARIADOS. _ ___
I CONJUNTO FEMININO '1`AM.ANHO M ADULTO - SHORT

E/OU SAIA E BLUSA COM OU SI'-_¡`.M MANGA EM TECIDO COI»/I_ CONJ
E_I..AS'I`ANO, EM CORES I-Í. I\/IO1.`JFI.I..OS VA RIA.lJOS.

I-I l r

21.

22.
'í`J`ëš`.šIIIÍ“‹“:"I"I"«i`I'3I;1“i`¬I“_I"`«IÍ4"I4I"E'‹'Í"›' m âLo`ULI¬o _ coI×II='1=.I:cIoI-.Iz\Io.4 Em

CALCINHA TAMANISIO P ADULTO -- CONFECCIONADA EM
M_ICROI-"`IBRA COM ACAIäAI\d_`ENTO LISO, COS ELASTICO E
FUNDILI-IO CANELADO.

UND

I»IIc1IoI=='IISI¬=L.S com .-Ic.~uS.›II\zIEI~.II¬o LISo, cos ELÁSTIco E
FIII~»IoII.Ho CANISLADO.

UND

23.
CALCINHA TAMANHO C ADULTO - CONFECCIONADA EM
MICROFIIÊSRA COM ACAHAI.\×1ÍE`.N'I`O LISO, COS ELASTICO E
FUNDILI-IO CANELADO.

UND

24.
xl

 fiLJ ÂIHJ I I I __ I

25.

SUTIÃ TAMANHO P ADULTO P COMUM EM TECIDO'
CITINE'I'E LISO FM CORES VARIADAS. UND

SUTIÃ TAMANHO M ADULTO - COM..U.Iv1. .EM 'I"ECIDO
CITINETE LISO EM CORES VARl_A_DA_S__. _ _ _ _ ___ UNI?

26. SUTIÃ TAmIu4Ho o I-I.oIÍLTo _ comum Em '1¬EcIoo
F] IIN1. I.I.. .I.I"*~O I M COR] S KÍARIAIDAH UND

27. CU ECA MASCULINA '1`AIVL¿LNI-IO P ADULTO _ EM I\.‹LALI-IA
I_IS.A COM EI..AS'.l`ICO EM`BU'I."IDO OU E}CPOS'I`O. _ _ UND

_| 

28. LISA COM ELASTICO Ii'.MI'›`LJ'I`IDO OU EIIPOSTO. z
CUECA SIASCULINA T.4_mÀI~CI`Ho”`m ILoULTo _ Em'1§fI.àI..I-IS UND

29.

-BABY DOLL - CONPOSTO POR SI-IORTE E BI..US.A.m_
coI¬4I'=EccIoI¬4.4.ooS Em IEcIDo oE zILo-oofio, com
ISS'1'.f\I\«1"|>f\.S 'v'zu4I.z4I:.AS, com I*.4IvL4I¬4I-Ios EI«I*I*ILE 1=I= Ao oo
.-IouLTo. _ _ _ _

UND

3I'}.
PIJAI/IA`I4L4ScULINo _ comPoS'I'o I>oI4 SHcIS.'.'I'1=: IS1..USA, EM
'I'EcII3o DE f\.I..GoIIÃo, '|'..ISo com ooIIES V.4E1'_.-IDES com
T.SIvL4.mEoS EI~4TEE PP .So o_o zIoULTo. __ __ _

UND

31.
LH- IÍ'~J'

_ T-_"_" MEIA coIÍE'o`fiE." i*'AI\I"`"A1~I``""Í%I`o`o"_ So`oUE'I'E IISIISSEE. Ç
mEL4 coLEoII4I. TI4IvIE_ISIHo m _S_o_‹;UETE USIISSEE. PAR

IJ A II

33.

1ÇIEI“Ão m.4ScI.II.II~Io TI41vIm~_II-Io oo I~4° SS .So S4 ._ SoL.4
m.4.cI._~. ._rrom_ILIo.4, coIz»II>oSI‹.;._“×.oz I›oLIESI~ES., EI..«.S*I'.\.I~_Io,
POLL-IMIDA, ELASTODIENO. CANO ALTO; PLINI-IO ELASTICO
c.SI4II.LzIoo. _ _ __

PAR

341-.

II.|_ _ J I..I_l.l _ ___-___

mEIÃLo mÀÊI_TI_IITI`o"TAIvIAI~IHo no N° 35 Ao 42 _ SoI.z\
m4.cL4 .~II¬o._~LLI-I_zu:›.-I, com1=oSIcÃoz PoLIESTEII, EL.4.STSI~_Io,
1==oIi.I.4I._n1T›.4, ELf\S'I*ooIEI4cI. càI-4o .4L*I'o; I›uI4I-Io EL.IS¬:Ico
CANELADO.

PAR

LoI¬E V - EENS DE comsumo (câmà E MESA)
I _  _ _ _ _

1.

I ITEIÁ DESCRIÇÃU UND UAISIT
”I¬"É"II"i%`E“S`S`E”i'É`o”I _ "ñ1`f¬?E§IÍÍI=I“IIIfiTÁ`o"I.5."'I'|'II›o A I=~¬IIõIL4. 'ISIS
POLIESTER, AI`~ITE ALEROICO E ANTE ACARO MEDINDO
45cm E óSc:¿m¿.

UND
N É 2 :I

2.
._ _. . fl!

TOALHA DE_ MESA QI..JAI.`).RAÃDA CONFECCIONADA EM,
NAPA -~ PADRAO DE QUALIDADE TIPO A, , PA_R_A IVÇE.SA COM
IG CADEIRAS, CORES VARIADAS. 3 I'vIÃEI"1`l`i_OS.

UND

*I¬"“iš.`i1iIfILII";á`I'“ñ'E`¶IOIITII:IIII¿~LI:=L›4 com RENDA _ 1moI4Ão IDE UND A SS *
I I¬-I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA H CEARA- OEP EEE-¿IIJ.DI.'ID
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ESTADO DO CEARÁ ¬ * "

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCWA '

kh (ÍUALÍDA DE `l"[P(Í1 A, 1t"1I.`l°/11 EM `l3'1ÍÍ)`I`.,IÊ.5T`Ii'..l~"{, FH-Klšd-K MESA CUM 1D ”
. DADEIILAS,‹:DPES PARIADAS. 5I\z1ETRDS. _ _ _
TDALPIA DE MESA REDDNDA DDM RENDA _ PADRÃO DE

4. QL1:\_T_.1DADE TIPO I-X, 1IE1«El*ífiz EM IJGLIÉSTER, PA.R.A IYIESA CDM OB UND 4
ICHIIDEIILAS, CÚIUES VIfâ.l?_LPIDAS. _ _ ____ ______ L _
TOALHA DE MESA QUADRADA CÚNFECCIÚNADA EM _

S. PLASTICD TRANSPARENTE 1 - PADIIAD DE QUALIDADE UND S4
A 'IIPD A, PARA MESA CDM ID CADEIRAS. 3 I\«IE.'l'iRDS.

TDALHA DE MESA QUADRADA DDNPEDDIDNADA Em
A TEDIDD 100% PDLIÉSTER - PAL'.;'›I‹AD DE D'UA|.11:=A1_:~»E TJPD A, UND 22

.1=*AR.~II\zIESAf;DI~«zIII‹sf;ADEIR.»IS. _ __ _________ __ _
TDALHA DE MESA QUADRADA CDNPEDCIDNADA EM

I. PLÁSTIDD TRANSPARENTE 2 -- PADRAD DE QUALIDADE UND In A
. fI_f_I__1_§›_D__._›__\¿_, PARA MESA CDM IIS CADEIRAS. (
TDALHA DE MESA QUADRADA cDNPEc:Cl'DNADA EMI

S. TEDIDD DXPDRD _ PADRAD DE QUALIDADE TIPO A, UND . S0
A «1*ffED£ED§J_.A1z5.__.¬.I1*í1z51*I.z.1*.iI.\_<š.fi1.1.ë.9IIíFz _ A _ _ _ I.REDE DE EALANÇD (DESCANÇD) - PADRAD DE

9 QUALIDADE TIPD A, DDNPEDDIDNADA EM TEDIDD -ISS*/S UND G
' AI..DDDAD NATUP..AI. (SDI. A SDL), CD'IvIP.RINEN"J'D 'I'D'I'A;|í. DE

-IiÊ¶z_I:;*§§.PJ.1ÍE}fzäÊR..Ê.l;Ê£lÇÍ*.Í.ff*.1..__52.f~.Íz1.E.f.«_f~`.29.3.-...__E5 VÍ-fW="\T£f”*~f`?- .
LOTE VI - BENS DE CONSUMO (CALÇADOS)

_1'1'EM DESDRIÇÃD _ UND QUANT
""""TE`FI"íAš"f:"õL`EëTAIL"öD`R PRETD UNISSER INPANTIL _ DDM

,_ DADARDD, CAEEDAL EI»-I LDNA, SDLADD DE EDRRADI-IA, MR IU
' TENIS 11.EVE; NIII_v1EíI.IAI;A.D (A I-*A.T.I"'.I'.I.I DD N" 2S AD 34) A SER I

____..,Êš?§šE1.L!'èè.P_`1ã¿}FQ11DE.C*1M .-I* 1?~1F~CE55TDf\DF~~
TENIS DDLEDIAI.. DDR PRETD UNISSEX ADULTD .. DDM

2 DADARDD, DAEEDAL EE LDNA, SDLADD DE E‹:.T›R.P.._›x.DPIA, pm ,H
' TENIS LEVE. NUI~zIERA‹;AD (A PARTIR DD NI' S5) A SER “' '“

__D_E_1_¶__NIDA D_1_j-I AçDRDD_ DDM A NECESSIDADE. I
TENIS CASUAL (PASSEIO) INFANTIL PEMININD E
MASCULINO - CDM DADARÇD; DAEEDAD NIDIDN E

S. SINTE'1"1I:D. PAL.NILHAz EN EvA; SDLADD DE EDRRADI¬IA. PAR õ
DDR E NUIEEILADAD (A PARTIR DD N° 2S AD S4) A SER
DEI--*INIDA DE ADDRDD DDI\_¿I A I-.IEr__.“E_S_SII;›A__Iz:›_IA_._____________ _

' TENIS CASUAL (PASSEID) ADULTD DDM cADAI`í`ÇD"-""
__ ‹:AP.EDAI.z NTLDN SINTETICD; PALI.»DI_I-IAz EM EVA; MR 12

' SDLADD DE EDRRADPLA. DDR NUMERAÇAD (A PARTIR DD
N° S5) A SER DEFINIDA DE ADDIIJDD DDM A Ij~.1_J;-*.‹;ESSI_D.«__§_D__J¿I_.________
TENIS PARA FUTSAL MASDULIND ADULTD _ DAEEDAL
(PAR'I"E SIIP1-T:R.IDíj‹. E'E.“1“ER.N A)z 1..DNA; EDRRD (PARTE

5 INTERI~IA)z TEETIL; PALNILI-IAz E_P'A; SDLADDz P__,__R __
' EM.EDRRAI:.I--IA1'3_D PARA MAICIR ADERENDIA DDR

NUNERADAD (A PARTIR DD N~=~ 35) A SER DEPINIDA DE
_ADD1U:›D I.';D›I.zr A NE‹::1"z;SS.|. DA D E.
CHUTEIRA PARA P'U'1“EEDL DE DAMPD ADULTD . DDM
DADARÇD; ENTRESSDIA EIvIEDRR.ADI-IAD.A; I.1íN DUE'1"Az

__ 'P'I..P:II_'IvE1'.. E MADIA; MATEEI..-I.L DD ‹::A'EsEI¬.wALz SINTETIDD; ¡,__(_F_ 4
' PDRRD LEVEIIENIE ADDLDI-IDADD; IIAI.MII..EAz EVA, '

RE.I×.-I=:¬I'\.f'íI.fPII.., PDRRA1:~.A; SDLA DD EDRRADI---IA; DDR E
NUIEERAÇAD (¿fI_P¿\R'_IjIR DD N* SS) A SER. DEPINIDA DE

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NUVA
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ESTADD DD CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NDVA

` IADDRDD IÍIÍÊÍTNEDESSIDADE. “ " -
DHINELD DE BDR.fiÃëiíA UNIsSEIt1NPANTII.L- ÊDEI TIRAS.

I. DDR E NUMERAÇAD (A P.ARTI.I‹. DD Nr 2s AD S4) A SER.
DEPINIDA D_E_A_§DRDD DDM A NE5__E_s_s_I_I_'›ADE.
DI-IINELD DE RDRRADIIA 'UNISSER ADULTD ¬ DDM TIRAS.

S. cDR E NDRIRRAÇAD (A PARTIR DD Nr ss) A szsa DEPINIDA DE PAR :III
AcD1_t__D__r_;3___g_:›I×zI A NEDESSIDADE. _ ______ _ _
SAPATILHA FEMININA - IIDRES PARIADAS cAREDALz

9 SINTÉITICD ':I:"1IÍII:›I'IIL; PALII«IIL_HAz SINTETICA; SDLADD DE PAR 12
“ SDRRADI-IA; NUNIERADAD (A PARTIR DD Ns ss) A SER

DI'-IPINIDA DE___A._cDR.IIID cmi A NEDESSIDA DE. ____ __________
sAPATILI¬IA`PE1vIININA PARA EALÉ INPANTIL _ EN LDNA,

,U SDLA DIVIDIDA. INDIIIADA PARA ALLINDS DE NIVEL MR ___]
' INI_cIANTEE1NTERIIzIEDIAsIDccIIIzINIII¬.fI.s.P..AcDIas P.N'.I"RE Nr I

25 A ss.
IsAPA'rII..I`-'IA FEMININA PARA`I"zi"`ALE ADIILTD -“PN LDNA,

H SDLA DIvIDIDA. INDIcADA PARA AIAJNDS DE Nível. 1,__u,_ 40
' INIÊIANTE E INTERIIIEDIARID DDM NURIERAÇDES ENTIIE N°

:N :Ia

Ii'.IKR 1 2

J-I _ I-II .

I I-I-Ii I-I
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JUSTIFICATIVA DD DRITERID DE JULGAMENTO E PDRMAÇAD DDS LOTES
_]ustifica-se D critéI'.iD de julgaITIDntD da licitaçãn ser D M'If'_iII\IÚR PREÇÚ POR I.,(Í.Í1T'lÊ.*i pDr ser aqtieic. que melhni:
rellete Ds anseiDs da licitaçš-ID, pDr ser ecnnñmica e lngisticamente D mais viável, tende em vista que Ds serviçns
agrupades em lDtes sñe similares, miznirniaandn a cDtag.aD de itens Du leres de valDres insignificatives, e D seu
agrupan'IentD petfaa um valDr ma.iDr a ser cDtadD, sendo um I=1LI.'ativD RDS licitantes, prDpDrciDnandD uma rDaiDr
eeDnrIn1`Ia de escala., melhnra na padruriiaaçãn, Ingistica e gerenciamentn dDs serviçns, ja que a unidade gestnra
snlicitara D Dbjetu a um númere me.nDr de fnrneceder, bem cDmD maier agilidade nD iulgamente de prDcessD. A.
rea.IiRaçaD de diversas cnntrataçües atraves de critérie de julgamento mener preçD per Item, para D Dbjete em
tela se terna inviável pDr diverses fatDres cDmD: lialta de padreniaaçãn, necessidades de Inuitns servideres para
gerenciar e fiscalizar Ds diverscis cnntrates, perca de ecDnDrnia de escala e inviabilidade técnica, alem dD
nI.imerD redu2idD de se-I¬vidDre.s para gerencias Ds diversDs eDntratDs pDssiveis. `l_Í1estarte, pDdemDs cDncII.1ir que a
definiçan de Dl-Ijete da Iicitaciin pública e as suas especificidades são diserieinnarias, cnmpetindn aD agente
administtativn avaliar D que D interesse públicD dernanda Dbter mediante a cDnt.I.'atac_;ãD.

Aererlitamns, inclusive, que ral agrupanientn (MENOR PREÇC) 'HÍJR LOTE) ira resultar em cDnsid.eI.'avel
arnpliacãe da cDI-npetitividade, pDis Ds valores se tDrnarãD mais atraentes aDs prnpnnentes, devende assim
aumentar a prDIaaI:›iI.iclade de que a Administraçãe venha a celebrar cDntratDs mais vantajnsns, tendD ern vista que
ela recebera mais prnpnstas, beneficiandn a eficiência dDs cnnrrarns adn-Iir1ist_rativDs. A Administracaci, cDn¬I essa
decisiãn justificada, visa aumentar D descente Dfetecide pelas empresas licitantes devidn aD ganl-ID de escala. DD
fDrnecimentD de tDdas as peças licitadas, bem cDmD Facilitar e DLiIni2ar a gestãn dD cDnLtatD, pnis case Ds itens
sejam d.ivididDs entre varins licitantes, qualquer atrasD pDr parte de qualquer um deles pederri cDmprDnIeter tDdD
D planeiamente da prestacao de serviçes DI:Ijet.D da presente cDntrataçš'ID, que visa atencler D interesse Pt'II:IlicD.

Impetrante salientar ainda que esta I\dn¬Iinistraçr`ID pretende cnntratar serviços que DD seu cDnte:rtD geral san
da mesma natureza, tende a certeza que aglutinandn Ds itens em LOTES pedera gerar aDs licitantes
rzanl-IadDres uma maiDr eeDnDmia de escala que, certamente, ser-.i tradusida em meneres precDs em sua prDpDsta
_I;_¿IDI:›RI.

SDIJID este tema, pDt'IernDs citar a Dlara `"']Ia-r.I.-.-.tr P‹:JñIrII`r.'s.r .I*s¿v^s I_.¡rr'II'I¡.¬fi'r.I P CsrIz'.›rA‹'sr", vaI'iDS autnres, da editDI.'a
Mallieirns, na página T4, D seguinte treclID:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .

“jí..) ern geral, a eeonornia de escala Ii instrumento ƒundarnental para
dirninuiçao de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
rnener o custo u.nitdrio, que ern decorrência do Erarateaneento do custo da
produção (economia de escala na indiist-ria), quer porque hd dirninuiçdo
da Inargern de lucro (eeonoinia de escala geralmente encontrada no
eornërcio) 'i

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, D Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
i.ndcI`erimento de pedi.do de divisão do objeto Iicitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente jIIsIiiica.da pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida ã competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC ÚUIMIBI/20115 -- TCU - Plenário - Relator:
jose jorge).
Essa mesma Corte se pronuncioI.1 atraves do Acordão ni' 732/2008, no seguinte sentido:

" a quesido da -eialailidade do ƒracionarnento deee ser decidida corn
base ern cada caso, pois cada obra tern as suas especificidades, decorado o
gestor decidir analisando qual a soluçdo rnais adeqirada no caso
eo ncreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens rlisIintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
rldministtação Pública, desde que não haja rest.ti‹;ão ii competitividade.

Assirn, dentro da competi-.rIcia discricioruiria que Ii: assegurada ir Admi.nistrar;ão, optou-se por adotar o critério de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiencia administrativas no
presente caso.

REFERJ-ENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referi-ëncia foram estin¬.ados corn base nas cotacões realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MOIIADA 'NOVA/CP., anesadas aos autos deste processo.

DA ADJUDIDAÇAD E I-IDMDLDDAÇÃD DA ATA DE REGISTRO DE PREÇDS
1. A adjudicação dar-se-ri pelo Pregoeiro quando não ocorrer interpos.ição de recursos, podendo ser tambern
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrãrio, a adjudicação ficara errclusivamente a cargo da
Autoridade Cornpetente.
2. A homologação dar--se-ri esclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da l.icitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, se.rão
registrados na Ata de Regstro de Preços, elaborada conforme o Aneso deste edital.
3.1- Sera incluido, na respectiva Ata D registro dos licitantes que. aceitarem cotar o produto/ servico com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
fl. Os I.icitantes classiiicados em primeiro lugar terão o prazo de U5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da convoea‹_;ão, para comparecerem perante ao gestor a Fun de assinarem a Ata de Registro de Preços. (Í) pra:-Io
de comparecimento poderá ser prorrogado uma ves por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito.
5. If,f_J_I.Iando o vencedor não comprovar as contliçdcs liabilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assin.ar a Ata de Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificacão, para, depois de comprovados os requisitos halsilitatorios e feita a rtegociacão, assinar a
Ata de Registro de PreI_;oS.
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Passsiruaa municipal DE MORADA Nova

ti. CI sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do proceclimento e as
ocorrências relevantes.
7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar'
ou revogar o presente processo, por raaoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidarnente
comprovado e rnediante fundsu-nentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇDS
1. A Preiieit-tira Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Assistência Social ã qual será o orgão gestor
da Ata de Registo de Preços de que trata este edital.
2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o será assiriada pelo C)i'deri.ado1' de Despesa da Secretaria de
rlssistencia Social, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e pelo representante
do fornecedor legallnente credenciado e identificado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bern corno dos licitantes que aceitarem cotar' os serviços/produtos ora licitados corn
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. .ft Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firma.r as contratações
que dela poderão advir, ficando-ll1c facult.ada a utilização de. procedimento de licitação, respeitados os
dispositivos da Lei Federal 5.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condiçoes.
5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçfzies previstos, durante a Vigência do documento supracitado.
ti. Ú fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto .licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro dc Preços), nos praaos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados neste Termo de Referencia deste edital.
7. A .alta de Registro de Preços, durante sua vigeiieia, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Aelmiriistração l*úlíJl.ica lvlunicipal, Estadual ou Federal, na condição de Órgão Interessado, mediante consulta
previa ao Orgão Gestor do Registro de Preços e coricordáneia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislaçoes vigentes.
S. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da .dita de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual i:nd.iea.rá o fornecedor e o
preço a ser praticado.
8.1. As contratações decorrentes da utiliaação da Ata de Registro de Preços de que trata este suliiterri não
poderão exceder, por orgão Interessado, ao sotnatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do art. 22 do
Decreto Municipal n° DDE/2015 de 22 de janeiro de 2015.
9. Caberá ao orgão gerenciador do .Sistetiia de Registro de Preços, para tltiliaiaçáo da Ata por orgãos iriteressados
da Administração Pública, proceder a. indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem
de classificação.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as eoridiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-se a
fornecer o objeto licitado ao pa.rtiei_pante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarern superiores aos de mercado, ou nos casos etn que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar corn a Administração pública, e ainda, por razoes de .interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do ezttrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, corno pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de faro que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parámctros
constantes na Legfislação Pertinente e vigente.
13. A Prel'ei.tura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o preco
registrado c aclequá-lo ao preço de rnereado, sempre que verificar que o preço registrado está aci_rna do preço de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MoRAoA Nox/A `
mercado. Caso seja frustrada a negodação, o fornecedor' será liberado do comprom.isso assumido.
14. Não havendo finito nas negoeiaçoes com os fornecedores corn preços reg-istiarliíis, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á media daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
lo. As alteraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Clficial
e. no quadro de aviso deste lvlunicipio.
17. As demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas na lviinuta da Ata de Registro de Preços.
18. As quantirlades previstas neste Termo de. Referencia, são estimativas másirnas para o periodo de validade da
Ata de Registro de Preços, reservando~se a Adrninistração da Secretaria, o direito de adqttirir o qt1ant_itat_ivo que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
19. CJ contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá
ser formalizado atra'vos do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro instrurnento similar que substituirá o instrumento contratual. nos casos previstos no artigo G2
e seus piu-ágrafos da Lei n” 8.666/93 e suas alteraçocs posteriores, observando-se as condiçoes estabelecidas
neste edital, seus aneaos e na legislação vigente.
20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustilicarlamente, a assi.-nar o contrato, a autoridade
superior deverá e:-ttinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das
sançoes cabiveis.
21¬ O Municipio de MORADA l\lf§)V.n, com a interveniencia da SECRETARIA gerenciadora da ARP, assinará
a ata com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máitirtio de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação czpcdida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
212- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da ARP,
deixar de entregar a documentação eitigirla neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da esecução de seu olijeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ezecução do objeto, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, Etcará impedido de lic.itar e contratar com o Município de MORADA
l`¬~lOVr`t e será descredeneiado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ato U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no eonLt'ato e das demais cominaçoes legais.

na nuRaçÃo na ATA aeotstito DE Paeços na Eorrra: DE Riseuasos E na nAazuv'1¬tA
DE ExE:cUçÃo no CDNTRATD
1 - Õ prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua pttlalicaçáo,
conforme Art". 12. do Decreto 7.892 de E3 de janeiro de 20125. O prazo dc validade da ata de registro de preços
não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçoes, conforme o ijggjsn [|] do § 39 do art. já gia,
_:_,]í§,,__fiÍ'lz(i1 de llill-P).

Ê. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Muiiicipal
de Morada Nova, a ser informada da lav.ratu.ra do contrato.
3. Não haverá eaigencia de garantia de eaecução para a futura contratação.

DA .ASSINATURA DÚ CÚNTHATU
l- C) Municipio de lVIf_`JR/XIÍÍIA NÚVA, com a interveniencia da 5lÉlf:.Rl1iTARLfã REQUlÉilT.‹"'tl*-lTE, assinará
contrato com a(s) vencedora{s) desta licitação, no prazo mázcimo de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação e:-:pedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo jttstificado e aceito pelo Contratante.
2¬ Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinantra do mesmo, a autoridade superior deverá eiztinguir os efeitos da homologação e da
adjttdicacão atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o ljregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de. qualiticação e. classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente..
fl» O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredeneiado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar¬se-á nos termos do art. 67 da .Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que. resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redihitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art.
70 da I.ei 1-'federal nf' 8.666/93 e suas alteraçoes.
3 - O represenrarite da Adniinistração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das fallias ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CONTR.ATAN'i'E, o objeto deste Iildital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate. o lim.ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo G5, § 1° e 2 Ú, inciso II da
Irei n° Soüo/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
ate o limite de 25"/i (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei n“*S.666/93.
6- A l._.icitante Contratada lica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitarlas, os acrescimos ou supressoes
que se fizerern necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

no Paazo, eottniçóns na Et~t^I'a.Eo.zt nos Prtonu'ros E na Forma DE PAGAMENTO
1. Poderão ser Ei-mados contratos, que serão tratados de forma auronoma e se submeterão igualmente a todas as
disposiçoes constantes da Lei N”. S.titi6X93, inclusive quanto ãs prorrogaçoes, alteraçoes e rescisoes.
2. DAS ORD.I-EIRIS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mecliantc expedição de
ORIDIÉNS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência c oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl*~‹`ITRA`l`AN'I`]i`..
2.1. ri. Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos / serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguinte.s condiçoes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
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bj No prazo de no rnáximo de 20 (gjnte) digg çnrridos, apos o recebimento da Orrlern de Compra/serviço no
horário de Oiii ás 13l¬r (horário local).
2.3. O aceite dos produ tos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade c.iv'i.l do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as espccifrc.ações contidas no lnstrurnenro Convocatorio, no Termo de Referencia e. observaçõe.s
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos rleste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gcstora(s) do Município de Morada Nova/ CE.
3.1. As inforn¬.açoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) un.icIade(s)
gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ás normas e ei-tigiincias especificadas
neste edital, na ordem de compra c na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste irrstrumenro.
5. Os produtos/ serviços licitadosXcont.rarados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referi=incia, nos anexos desse instrumento e disposições corrsrantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários, :fiscais e eomer:ciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensa.s, no total ou em parte, o objeto em que se
veri ficarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Resporisabilizar-se pelos danos carrsados diretamente á rlrdministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecime.nto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
ti. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a. partir da dara da apresentação da Nota
liiscal/ Fa tura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado apos o aresto, pelo servidor cornpeterite, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos prorlrrtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da con forrn.idade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos eferivarnente entregues.
S. Havendo erro na apresentação da Nota liiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará penclente ate que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar~se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Será efetuada a. retenção ou glosa rio pagamento, proporcional á irregulariclade verificada., sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima eximda;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, rlevendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que. constar como emitida a ordem bancária para
F|Rgi'l..lTIÉfllÍÚ.

13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenfra sido acordada no contrato.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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I4 - Oeerrende atrase ne pagamentn, desde que a CÍÍJl"~I'IÍ`RA'I`PâDA niie tenha cencertide, de alguma ferma,
Para e atrase, e valer devide devera ser acrescide de encarges merate1.'ies apurades cem base na variaçae de
Indice Geral de Preçes - Disperdbilidade Interna (IG-'P-DI), divulgade pela Fundaçíie Get-úlie Vargas, ne periede
eeinpreeiiditle entre a data prevista e a de efetive pagameete, adetande-se e criterie "pre-tata. temperis" para as
anislisaçees nes subpcriedes inferieres a 3{`}(t.i'iz1ta} dias.
'15 - Deverae ser emitidas faturas de encerramente ae findar es víncules deste Centrate per esgetamente de
ebje-te, per I-'mal de praae eu Ifescisfie centratual.
16~- Serie descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indeniaaçees eu de multas cvcntualrncnte registradas.

DO PREÇD, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECÚNÕMICD - FINANCHIRÚ
I. FRIÊÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentacles cem a incidência de tedes es trilsutes, encarges
trabalhistas, previdenci:-irins, fiscais e cemerciais, ta:-tas, fretes, segures, deslecamentes de pcsseal, cnstns, E
demais despesas previsíveis que pessatn i.nei.tIl.r sebre e fernecimente, inclusive a ntatgetn de Iucre.
2. RE_r'\__]l_l5'l`E: Us valeres censtantes das ptepestas nãe sefreriie reajuste antes de tleeerrldes 12 (desse) meses,
liipetese na qual peder:-í ser utiliaade e indice IG-P-M da Fundaçãe Getúlie Vargas.
3. R.lÍ.EQUII_.ÍBRl(Í) E.iC1(Í)NÔMICC)-FIi~l.›-URICEIRO: Na hipótese de sebrevirem fates mipirevisiveis, eu
previsíveis, peef-:in de censeqüencias incalculriveis, retarcladeres eu irnpeditives da esecuçiãe de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu Fate de priricipe, cenflgurande :-ilea eeenemica eattaerdinária e
extra centratual, pederzi, mediante precedimente adrninistrative ende reste demenstrada tal situaçae e terme
aditive, ser restaheleeida a relsçiíe que as partes pactttaram inieialtnente entre es cncarges de eenttatacle e a
retribeiçae da Ad.ministraçiie para a justa remuneraçãe des predutes/services, ebjetivande a inatiutençae de
equ.ll.iI':›rie ecerílemiee- finaneclre inicial de centrate, na ferma de artíge 65, Il, “d” da Lei N". 8.666/93, alterada e
censefidada.

nas eB'a1eaçeEs ea ceNTaâ.TaN'1"E
1. Selicitar a eaectlçiie de ebjete ir CC'1l\l'I'RATADA atraves da emissäe de Ordem de Cernpra e eu Service.
2.. l`”1'epereiena.r ii COl*~I'1"RA'l`ADA tedas as cendiçees necessárias ae plene cumprimente das ebrigaçees
decerrentes de Terme Centrateal, inclusive cem e fernecimente de eejete de certame, censeante estabelece a
Lei Federal na 8.1566/1993 e suas altei'aç-ões.
3. Fiscaliaa.r e elsjete deste centtate atraves de sua unidade cempetente, pedende, em decerrëncia, selicitar
previdëncias da. CÓI“~lTRJäTAD_z”L, que atenderá eu justificará de imediate.
4. Netifieitr a CCIl"~lTR_A'l'ñIÍ3A, de q1.1aIt]11et i.tregL1larítIade decerrente da elteetlçãe de elejete centtateal.
5. Efetuar' es pagamentes devides it CÚI`¬~ITR.A'1¬A_DA nas eendiçees estabelecidas neste centrate.
6. Determinar e lienflrie da realiaaçae da entrega des predutes pedende ser vsuiiivel em eada lecal e passível de
alter'aç:?ze, cenI"erme ceriveruencia da CtÍ3i*\l*1*RATA l“¬l"i`l¬1 cem ebserviincia das leis trahall-iistas.
7. !\]JI.iear as penalidades previstas ein lei e neste itlstrtirncnte.
Ei. Indicar es Iecais ende serie entregues/p1'estat'Ies es [Jredntes/serviçes.
EJ. Iriaigir e cumprimente de redes es cempremisses sssumides pela Clentratada, de acerde cem as cláusulas
eenttatnais e es tcrmes de sua prepesta.
IO. i“~IeLificar a Centratada, per escrite, sei:-«re imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes serviçes
prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias.
ll. Eitigir da Centratada, a qualquer tempe, deeunientaçiíe que cempreve e cerrete e tempestive pagarnente de
tetles eneatges prevltlerleiáries, Lralsalhistas, fiseale e eetnerciais dccerrentes da ei-:eeuçãe deste Ccintrate.
12. Receber e ebjete de centrate, atraves de Seter respensavel per seu acempanhamente e fiscaliaaçãe, em
eenfermitlade cem e art. 73, ll, da Lei n" 3.666/93.

nas elslneaçeas na cer~.ITaATztuA.
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'I-Entregar es predutes/eqtiipanientes ebjete de Cenrrate de cenfermidade cem as cendiçeies- ¬e--praaes
estabelecides neste Terme e na prepesta vencedera de certame;
2.- Manter durante teda a duraçae de cee.trate, em cemparibilidade cem as el:›riga.çóes assumidas, tedas as
cendiçóes de habilitaçi-ie e qualificaçae exigidas na iicitaçãe;
3- Previdenciar a imediata cerreçae das deflcientjas e/eu irregularidades apentadas pela Centratante;
›<I~~¬ Arcar cem evenmais prejuiaes causades a Centrata-nte e/eu terccires, prevecades per ineficiência eu
irrepprilaridacle cernetida per seus empregades e/eu prepestes envelvides na entrega de ebjete centtattlal.
5 - Respender per tedas as despesas diretas eu ir1d.iretas que indicam eu venham a incidir sebre a ezsecuçãe
cenrramal, inclusive as ebrigaçóes relativas a salaries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperre e
eutras previdencias, respendende ebrigateriamente pele tiel cumprimente das leis t.raba1histas e específicas de
traba.Il¬1e e Iegislaçae cerrelata, aplicziveis ae pesseal empregade na caectiçae centratual.
G - Prestar imediatamente as infermaçóes e es esclarecimentes que venham a ser selieitades pela eentratante,
salve qnaede implicarem em indagações de carater tecnice, hipótese em que serie respendidas r1e praae de 24
(vinte e quatre) heras.
7 - Substituir eu reparar e ebjete centratual que cemprevadamente apresente cendições de defeite eu em
desceuferrn idades cem as especificações censtantes ne Terme de Referência, ne praae fiaade pele Gester de
Centrate.
S - Previdenciar a subsI.itL1.iça`e de qualquer prefissienal envelvide na eaectiçae de ebjete centratual cuja eendnta
censiderada pela fiscalizaçiie da C_`.(Í)l\'lTR.A'l`Ai*-l'I`E,.
9 - Refaaer a entrega de ebiete centtatual que cernprevadaniente apresente cendiçóes de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referencia, centade da sua netiticaçae.
IO - Remever, as suas ez-tpensas, tecle e material que estiver' em desacerde cem as especificaçóes lifiisiflas, E/ D1-1
aquele em que fer censtatade dane em decerrrência de transperte eu acendicienamente, previdenciande a
sulsstittliçiie de mesme, ne praire irnediate, eentades da netificaçãe que lhe fer cntregtie eficialtnente.
Íl - Respensabi.l.iaar-se peles vicies e danes decerrentes de ebjete, de acerde cem es artiges 1.?., 13 e 17 a 27, de
lfiódige dc Defesa de Censtlnlider (Lei nf' 8.073, de `l99Ú);
Í2 - Observar, ne que ceuber, e Códige Civil Brasileire, nermas tecnicas, as leis e es regulamentes pertinentes.
Í3. Respensabi.l.i:sar¬~se integralrnente pela ebser'v-íncia de dispesitive ne titule ll, ea[>i111le da CLT, e na
Iiertaria nf” 3.460/77, de Mirristórie de Trabalhe, reladves a segurança e higiene de trabalhe, bem ceme a
Legislaçãe cerrelata em viger a ser exigida.
14. Reper imediatamente, sem ónus para a CONTRATA lHl"l`l`:i, as peças substituídas em decerrencia de
instalaçae incerreta, tlefeite eu persistencia de preblema ebjete da revisae.
15. Arcar cem redes es ónus eu ebrigaçees decerrentes da leg:is.l.açiie dibuniria, Fiscal, cemercial, trabalhista, civil
c demais relativas a eperacienal.iaaçae des services centratades.
ló - l\l:`=ie pere¬u`tir a utiiizaçae de qualquer trabalhe de mcner de dezesseis anes, ei-:cete na cendigae de aprendiz
para es maieres de quaterae anes, nem permitir a. utiliaaçiie de trabalhe de mener de deaeite anes em trabalhe
neturne, pcrigese eu insaliibre;
I7 - Vedar a utiliaacae, na eaecuçãe de ebiete, de empregade que seja familiar de agente públicn ecupante de
carge em cemissae eu funçae de cenfiança ne órgae Centratante, nes termes de mtige 7° de Decrete n° 7.203,
de 201 Ú cumprir cem as demais cendiçees censtantes na prepesta apresentada na licitaçiie.

DAS INFRAÇÕES. E SANÇÕES ADMINIST.RATlVAS
1. .Atleta-se ceme critririe de justiça e ebediencia ae principie juridice da raaeabilidade, e e.sca.l.enamente e
Lipificaç.ñe de eventes sancientivcis em editais de pregiie, abaixe deserites, gatantiride e Cliteite de esteteicie
previe de ampla defesa nes precesses de sancienarnente cem e impedimentn de licitar e centratar cem a Uniae,
Estades, Distrite Federal e Municipies, atenclende a recemendaçae censtaute ne subitem 9-5.1.1 de Acórdae
Tfiiil/Plenatie nf' 1.793/2Ú1`l, art. 7° da Lei lI,l.5EI)/2002, cem rcspectives praires de dtlifaçifiei

| _ Ê"%t~rresz | siuaçõas Que ss-:Rae a1=L1caeas*- “A1
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRACA NCVA
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1- Ferjar a classificar,-iie ceme rnicreemprc.sa eu empresa de
pequene perte para ebtcmçrie de tratament.e faverecide em

II

licitações ineentivarlas eu nrie.

1. Impedimente de licitar pele periede de, ne n-rl'.ni.me, 1
(mn) ane. rícótdãe TCU/PI. 11° .'iÚ'f4/.'3lÚl 1.

H-I-I JIIII _ I_ ___ I __

ll- Desct.uuprir praaes estabclccides pele Pregecire durante
a scssrle de licitaeiie para qualquer nranifestaçiie na scssšíe
pública, gar-.=.nde tumulte e atrases ne certame.

F1 I- L__ Líl I 2

E. lmpedirncnte de licitar pele periede de, ne minime, 4-
(quatre) meses.

IP

L_H'I-I Iltíl i__I -I I- l _ _
_

IIL Desistir de lance, sem justificativa, durante a sessae
pública eu niie mantiver a prepesta na fase de aceitar,-ae.

3. lmpedimente de licitar pele periede de, ne min.ime, 6
(seis) meses.

lah-I l__\ __ _ _ -I -'IP

1V~ la-l-ãe apresentar eu deitar de apresentar decumentaçae
selicitada ne edital na fase de aceitaçae da prepesta,

I ll-_ |._I'I I' LI- 'FH il-W_

f

4. lmpedimente de licitar pele periede dc, ne nunime, ó
(seis) meses.

I _ __ I- _ _ _ _!-F

|.|-I _ I-__ _ *It

- Aprcscritar prepesta cemerrral em desacerde tem e

l1:rl'iilitrtçari eu na centrataçãe.

liirlital, ecusierranrle a frustaçãe de certame em qualquer
sentide.

5. lmpedimente de licitar pele periede de, ne minime, 1
(um) ane.
_- I.l.'I.'I'l l.|'I'I-I -I'I'I I-Fl I-_'I __

Vl- Apresentar decumerrtriçari falsa durante a 1icitaç.iir'r
cenrrataçae.

eu (cmce) anes.
E. lmpeclirneute de licitar pele periede de ne rnirrime 5

EI. C.emun.icar ae hriirtistêrie Públiee Estadual e eu l`iedera'.
para apuraçócs de sarrçóes de erdcm_penal. t'

VII- l*-lae manter as cer¬rclir;óes lrabilitatórias durante a
eaecueae de eentrate eu da vigência da ata de reg,isn'r_: de

WÊÊÚE' . _ _ _ _...

VIII- I*-lr`ie retirar a neta de
empenlte/niie assinatura da Ara.

\-_ I 'I __ I"_'I __ _ __!

IX- Errtrcgar e ebiete fera de praae eslabelecide ne edital e
terrne de referência.

I-l|I_ I- _'l I-_!-I-I _-I __

8. lmpedime.nte de licitar pele periede de, ne minime, G
(seis) meses.

11. Impeclimcnte de licitar pele periede de, ne niinime, 1
(um) ane.
12. Multa de, ne mi.nime, 10% (dea per eente) de valer
de centrate /neta de err1p_ep_l1ri. I:

13. Advcrtêrreia
14. Multa de, ne minime, 0,5 "~`/tr (mcie per ccnte) per dia
de atrase, aplicada sebre e valer de material nãe
fernecide, limitada a EU (vinte) dias. Após e vigêsime dia
peclera ser censiclerada inesecuçae tetal eu parcial de

_ ebjcte.
Irfll _ _ _ I '_-I _-I _

___ _ I I-

}i'.- l¬-Tae efetuar' a treca de ebiete, quancle netifrcade, durante
a er'ir1tr'rttaÇ,`i-iL¬r.

__ l_ J'-\ _ I-I _

iii- Srrbstintir e ebietie fera de praae cstabelecide.

15. Advcrtêricia;
13'. Impedimente de licitar pele periede de, ne rninime, 1
(Lust) ane.
15. Multa de, ne minirne, 10"/J (dez per cante) de valer
de cqrltratefnpta de e_n'_r_penhe. _ _ _
15. Advertência
19. Multa de, ne minirne, l.l,5'-ló (mcie per ccnte) per dia
de atrase, aplicada sebre e valer de material uãe
substituide, limitada a EU (vinte) dias. Após e v-igêsime
dia pedcra ser censiderada inc:-recucae retal eu parcial de

I ebiete.

Íriill- Deisar de reali:-:ar eu atrasar a instrrlaçãe eu men tagem
I de (5) gquipamente (5) t:p,raru1Ie previste ne edital e tetTr're Ele.

referência.

E1. Advertência
E2. lmpeclimente de licitar pele periede de, ne minime, ti
(seis) meses.
23. Multa de, ne m.inin¬.e, ü,5“/It (mein per cente) per dia
de _aiš_r_a se, aplipada sebpe e vsler_de equipamcnte._

Iíl _--I Y- IFIH IT?
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Klll- Deixar de entregar docuirientação original eicigicla 21. Multa de, n.o rniriir'i'io, lt`J'§‹*¡i (dez por cento) do valor
neste Edital duraiite a licitação ou contratação. do contrato/nota Ele erripeiiliofvalor total estimado para

o item ou lote.
-¡-_ __í of-_

l`<f.TV~ Comporta.:-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejiiiao a Adiiiiiii.sti'aç.ãri ou
derrionstraiido ofensa ao ordeiiamento iiiridico, ao
regrariieiito do edital, aos licitaiites, ii rldiitiiiisttação e ã
sociedade.

24. liiipedimento de licitar pelo período de, no mínirrio, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no m.in.imo, lflf'/u (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenl-io.

I lí _ , 

11'. Iiriperlimeiito de licitar por 5 (cinco) anos.
23. Multa de, no miiiinio, `lÚ*}'l› (dez por cento) do valor

ITF- Cometer fraude fiscal duraiite a licitação ou contra tação. f-lü EÚHÉIHÉU/flütfl 'll'-5 ¢IT1F'-311Í10-
29. Coniiiriicai- ao lvliii.istëi;io P1Íilil.ii:ri Federal e ou
Hatatitial.

_ __-\

_ ___ __ I' _ H-I -___

§{Vl~ l'~li`ir_i recompor níveis de serviços acordados, quando
esgrirariris os sanciorianientos proprios, regiilares e inerentes 21 Impedimento de licitar com a l3'l\f.fl\zll'~l pelo periodo
aos mon.itoi'amentos tec-iiico--operacional e administrativo do de, no miniirio, 1 (uiu) ano.
gE1'E11Cl'‹`ifl'lEfllI`l IÇZE}I`1i.IEI.l.`I.lFtl.

. Z -._ _- Z _ -iii -___-í L

}~ÍV`ll-- lfleiitar de ei-zecutar rpialquer obrigação pactuada ou
prevista ern lei e no edital da presente licitação, em que não
se cornine outra penalidade.

23. lriipedinie.iito de licitar com a Pläfflwfld por, no
minimo, 2 (dois) anos.

_ H _ -I _~ |
}{Vlll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. lmpedirriento de Licitar com o município de Morada
prai-.o de validade de pi.'oposi'a. Nova por, no niíiiiirio, 1(iim) ano.

I-I _ _ J.l-I ____l-I__-I _

32. Impedimento de licitar com a Plflfflidld por, no
XIX- lneirecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei fl'IÍfli1TIU, Ê (fllüíäl flflüë-
'IÍ_l.52t`J/ 20:12, 33. Multa de, no míirinio, Eli”/ú (vinte por ceiito) sobre o

valor do contrato/nota de eiripeiilio ou valor da parcela.
' ' ' J'Bd. Iiiipediiiiento de licitar com a l MMIHT por, no

}C`Ê*l.- lneitecução parcial do oliieto previsto na Lei 3665/93 E fllíflimüz 1- (11111) 1111'-1
]_,¢j *][i_52U,/243112,, 35. Mtdta de, no niiiiiirio, 10°/ú (des por cento) sobre o

+-- valor conespondâzliiçpii parte não eireci.L:1c_la.
1 I ¬-I I I II _ I T

XXI- Deiiegrii ou caluiiiar erpupes tecnica e do Pregoeiro, i
hein como ersoas ue iiiteiram os irocessos da Pl\f1lVI.l”~l, _ . . . . ,, . _P Cl E l 34. lrnpediineiito de licitar corri a :ldinuustraçao Publica
em razão de denúncias sob a acusa ão de ditecioiiaiiieiito de _ _ .L _ l Ç , ' Federal, Estadual, Murucipal, pelo período de 5 (cinco)
certaine, sem a apiesentaçao de provas pertinentes ou a ano.
aprcseiiração de provas iiifuiidadas, eiri processo

1

' `-. - 'v iiistaiiradoadmii¬ii_tiati o _ I .

Í§Í§`Ii_ Çümeter fmudc Elm] nú recülhjnmntü di: quaisqucr 35. Declaração de iriidoiieidade
Ti jiu ifis.

Í›t'_`.“›~'l_llI- Deiiionstrar não possuir idoneidade para coiitratar
corri a :kda-iinistração em virtude de atos ilícitos praticados.

11-

-l

36. Declaração de iiiidoiieidade
_ 1.1.1-___I'-i Y I _

l{.`rllV- Frustrar ou t'rauda.r, mediante aiuste, coriihiiiação ou 41. Multa de até 2ü'l‹*'ú do faturarneiito bruto do iiltirno
ei-iercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42- Publicação ei-t Lraorrli.iii=ii-ia da decisão condenatoizia.

I-I-H-LI-i-_-I¬ Ill-llzlll I_|.l__._I'I'IF

tpialrluer outro eapedieiite, o carater conipetitivo de
procediinento licitatdirio p1Íib.l.ico.

J _ _ I-I-_ I'_

ÉÇXV. 1`¡-np¢d_i_z, perttnfbar ou fraudar a realização de I 113. Multa de ate 2tÍ.1Ê'.«"ii do faturamento liruto do último
eaercirio anterior ao da instauração do processo
adiniiiistrativo-
44. I-'ulJl.icação ei-:traord.ii1iii:ia da decisão condeiiatdria.

| J _ . _ Jli-_ -I-l

qualquer ato de procedirneiilo licitatoiio piiblico.
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-tl3. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
csercicio anterior ao da instauração do processo
ad miri.i s tra tivo.
ea. Publicação eitttaordiniiria da decisão condenatória.

I I \-__I _-FI l I-H'\_|.¡___'r

XXVI- Criar, de modo fr-audtilento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licit.ação pt`il:›lica ou celebrar
contrato adn¬iinistt'a1:lvo;

I*-iÍ~i`V`ll~ Manipnlar ou fraudar o et1u.i.lil:|i'io econômico-i #5. Multa de até 2D*l'ii do faturamento bruto do ültiiliol
financeiro dos contratos celebrados eitercicio anterior ao da instauração do processo
corri a adniiiiistração pública fldfliiiiistraiivo-

45. Publicação eittraordinriitia da decisão conclenatoria.

2. Serão considerados injusriftcados os atrasos não comunicados rempestivairieiite e indevidamente
Ftindaiueiitados, e a aceitação da jtistificativa ficara a critério da PMM_l"'~l que deverã eitairiinar a legalidade da
conduta da contratada. C-omprovado impedimento ou reeonliecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora Ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. bla liipotese da multa atzingir o perceiitual de 10"/ti (dez por cento) sobre o valor do cont.rato, a PMMl*~l, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vence.dora tamlréii-i se sujeitar:-i ãs sanções
administrativas p.revistas neste Edital. Na ocor.tet1cia de falha maior podera também ser aplicada a. penalidade de
Declaração de idoneidade para lic.itar oti contratar com a Administração Pifiblica, prevista no art. 7" da Lei n°
10.250/Bütlã.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
d.`trerai-nente da pessoa penalizada, amigtivel ou jtidicialmente, e poderão ser aplicadas currinlativarriente as demais
sançoes previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado ser-.i informado que esta passível da aplic.ação da. sanção e terã o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de (}5(cinco) dias úteis a contar da sua ntititicação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n“ 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem rnariifestação, o processo scrri encaminliado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo inãitiino de 10 (dez) dias, a contar da data do
i'ecebii'nento da cornunicação eiiviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmciite.
7. As sançoes aqui previstas são indepeiidentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mi-Iltflfi.
cunitilativameiitte, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA REotsÃo CDNTRATUAL
1. A iiieitectição total ou parcial do coritrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas rios
artigos 77 a 81 da l.ei n" 8.666/93, de 21/[l6[93;
1.1. A Rescisão de coi'it.i'ato poder:-i ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratarite, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art- 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
b) iúittiigiivel, por acordo entre as partes, caso liaja conveilirincia para a cot1Lt'atat1te, tedtlzida a termo no Processo
r'icl.ininistrativo, desde que, crtinprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da lÍ.ei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão adiriinistrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e ftindarrientada da autoridade
competente;
1.3. Clãs casos de rescisão contratual serão fortiialitiente motivatios nos autos do processo, ficando assegt.irat;lo o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-euiiipriinento de cliiustilas cor1'ti.'a1TL1a.is, especificações e prazos;
ti) C3 cumprimento irregtil.ar de clãusulas contratuais, cspeciiicaçoes e prazos;
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c) A leritídão do seu cumprimento, levando a Administração a coiriprovat a itripossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecirneiito nos prazos estipulados;
d) CJ atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e previa. comunicação ii Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eitecução, assim como as de seus superiores;
g) Ú cornetimento reiterado de faltas na suit ei-tecução, anotaclas na forma do pariigrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falei-icia ou instauração da insolvência civil;
í) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteraç.ão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ei-tecução do
Contrato;
lt) Razões de in.reresse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máitima
autoridade r`idnii.nistratíva a que está subordinado o contratante e eitaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Adirií.iiisti'ação, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite perrriitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de jtinho de. 1993 ein caso de
não concordãncia por parte da cmpesa;
rn) A suspensão de sua ei-:ecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de cal.amidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totallzeni o mesmo prazo, inclepeiidentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sttcessiv-.is e contratualrnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até tjue
seja norirializada a situação;
ii) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regtilarmenre comprovada, ímpeditiva da eitecução do corittato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adrninistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
tj) A suhcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudicjue a regular eirecução do contrato.

DA Fiotunis E na eoaaueção
1. As licitantes devem observar e -a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
suhcontratados, se admitida suhcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eiercução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar_, receher ou solicitar, direta ou indiretamente. qualquer vantagem com o
objetivo de ínflue.ncíar a ação de servidor _públ.ico no processo de licitação ou na eitecução de contrato;
h) “prática fraudulenta”: a falsificação ou oinissão dos fatos, com o objetivo de ínflueiiciar o processo de licitação
ou de ei-tectição Cie üilfllffliüi
c) “prática conluíada“: escjuematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
coiiliecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou índltetainente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrío ou afetar a esecução do conu-ato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste stibi'te1Ti;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o ei-rercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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promover inspeção.
2. bla hipotese de financiainento, parcial ou integral, por organísino financeiro multilateral, ineclianre
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporã sançã.o sobre uma empresa, para a outorga de contratos
firianeiados pelo organistno se, eni qualquer momento, constatar o envolvitncnto da empresa, direta.mente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudttlentas, conluiadss, coercítivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução uiii contrato finatic.iado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos ítens acima, a licitante vencedora corno condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financíado, ein parte ou intcgralmeiite, por
organisino finariceii'o inuiizllateral, mediante adiantamento ou reembolso, pei'n¬iitirá que o organisi¬no financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ezecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e á e:-tecução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas eiri lei, se
comprovar o envolvimento tie .representante da empresa contratada em práticas corrtiptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercítivas, no decorrer da. licitação ou na ei-:ecução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criniinais e cíveis.

.._. Í-1

Secretária de Assistencia Social
Gestora da .Ata de Registro de Preços
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CDN'l"RATÚ N”. _ co1-tTRaTo QUE FAZEM ENTRE S1 A
PREFEITURR MUNICIPAL DE MURAUA
Nova, ATRAVES na _ _ _ DE

__ _ _ _ ,EDUUUTRDLADDA
EMPRESA _ __ _ _, QUE ASSIM
1=a_RA o FIM QUE a SEGUIR r›EcLaRaMz
PREÀM1sULo

r\ PREF`1:Êl'l`URJ\. MUl\l`1`CIPAli DE `MDRAI3A NOVA, atraves da _ __ de ___
pessoa juridica de direito público interno, com sede a _ _ _, Morada Nova, Ceara,
inscrita no II_Il*~lP_]fl\/1l"* sob o nf* _ _ __ , neste ato representado pelo (a) Secretario(a)
de _ _ _ , Sr.(a) _ _ _ , portador(a) do Cl-*F n°. __ _ __, doravante
denominado de CUNTRATANT.E e, tlo outro lado, a empresa _ _ _ , com sede ii

_ _, inscrita no Chili] sob o 11°. _ _ _ __ , representada por
__ _, portac1o.r(a) CFF n""'. _ _ __ _ _, ao fim assinado, doravante

ssssz¬¬_izzsss ss cor~r1¬RaTA1:›a, ss -mais sssz zz. Essa ss 1>REoÃo 1à~;LETRõEi«co ie.
_ _ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n". 8.666/93, de 21 de junho tle 1993

e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 'lU.52D/U2, de 17 de julho de ZUIÍIE, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privatlo, bem como mediante as se.g_u`tr1tes
cláusulas e cortdiçõesi

CLÁUSULA 1=RIME1Ra - na FUNULMENTRÇÃQ LEGAL
'l.1..Ii`untli1r11.enta-se este contrato no PR_E`.G.ÃO EÉl',.E'l¬R{Í)l\lICU N” _ , disposições da 10.520,
de 17/O7/EOIIÉ -- Lei que Regulaineiita o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 21/U6/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de ll/U9/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto 11” 6.204/U7, Lei Complementar n"` 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Con-iplennentar n° 147 de 07
de Agosto de 2014, Lei Complementar ri” 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 'Federal nc' lO.U24, de
EU de setembro tle 2019, Decreto M.unic.ipal n° ODE/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.-'ll-40 de U7 de
julho de 2011 que altera o título VILA da (Íhonsolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato-

ELAUSULA Saouisma - no osJETo
ai- ,ao_UiSit;Ão os BENS UE costsuivto r›i'vERsos (i=aRriaMEN*r1¬‹oS E aisisis, vEsTIMEETaSz
s_›\t=aTos; i\ra*rE1t1a1ls os cama E MESA), A SEREM UTR.,1aaUoS Nos oivaasos
aaooiaaivras, 1aaoJETos E sislwicos QUE comiiöaivi o SISTEMR õwico UE ASSISTERUIA
súf›ci_fu. .. suas, DE R,s.sPois1sasrL,1lmtoE oa SEcRETaRUt Da ass1STi-Êaicia Social,
coi¬~U=oa1×tE s:s'PEc11sicaçoltrs E r_zUiu-iTioaoEs coNs'r¬aETES no araazso 1, oo EUTT/IL.

I'
ELÁU SULa TERcE1Ra - no SREÇQ
3.1- A Cf_3I'~¬l*I`lL^»TAI“~l'l`lÍ*`, pagará. ii CC1l?~lTR_ATA.DA pela eaecução do objeto deste contrato o valor global do
Lote _ _ de Hill __ _. - ( ¬ ` - ), tlisttibtiiclos da Seguinte
fürrna.

-1 -I 111 _I I-1 ' Hil j _
I-

I *É ' -1 -I I '1 Ií'I -nl-1 _

' rrisia 1 Uascarcao riosr-Roriofros Momo ÊQLIANT-1 sotaca {vL.U1~¬1rr. {vL.oLoaa11 - _ _
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cLÁUSULA. QUARTA - na rioraçao oRçzuuEtst't'Áata ._
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrao por conta da
dotação orçam.entt-iria n": __ _ _ _ - __ _ _ _ _ :, elemento
de despesa: _ _ - __ _ _ , sub elemento de despesa:

_ _ - , com .recursos _ _ , consignado
no Orçamento ivlunicipal de 2f_l_.

ULÁUSULA QUINTA - na vtoat-acta no cot~.tTRaTc›
5.1. O contrato tera um praao de vigéncia até ___ _ ___ , a partir da data da assi.natura,
podendo ser aflitado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n'¡*. 3.666/93 e suas alterações
pos-terio.tes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS A..L."I`ERAÇOES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. I*-lo interesse da CÚl\lTRƒlT.¿\.N'Tl.iÍ, o objeto deste ltidital, Termo de Referência e anel'-tos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse liniite, por acordo entre as parties, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso Il da
l..ei n" 8666/93.
6.2.- No interesse da Administração, o valor inicial an_ial.iaado da contratação podera ser aumentado ou
supritnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n°
iifiõü /93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lieitadas, os acréscimos ou
supressões que se fiaerem necessarias.
6.4- 1\lenl1um acréscimo ou supressão podera eaceder o .limite estabelecido nesta condição, eaceto as
sttprcssfies resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscaliaar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorréneias relacionadas a ez-:ecução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos olsservados.
6.6 - A ñscaliaação não ei-:clui nem redua a responsal:iil.idade da contratarla, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõt'.ios, e, na ocorrência desta,
não implica corrcsponsal:-ilidade da Adrriinisttação ou de seus agentes e prepostos, de con forroidade com o art.
70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotara em registro prõprio todas as ocorréncias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regtdaria-.ação
eiz”entL1alrnentc envolvidos, determinando o que for necessario a regulari;-ração das falhas ou defeitos oliiservados
e encaininliando os apontamentos ã autoridade cornpetente para as providencias cabíveis.

CLÀUSI_ll..A SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA EI'~IT`RE.OA DOS PROI`JI.J'I'OS, DA FORMA
DE PAGAMENTO
7.1. 'Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submcterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quan.to as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS (_ll¡tl.Í1lÍr`.l*~lS DE CC›Ml*'llƒ\5: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de CJRDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniéiicia. e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade linanceira da COl“~lTF._ATAl~l'1“`I¡1.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida cont.era os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao l3‹en.eficiario do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac~Sim.i.le ao seu niftmero de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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7.2.2. O contratado devera entregar os produtos/Serviços solicitados na Ordem de Compra serviços,
oportunidade ein que recebera o atcsio declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determiiiados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compifaf serviço;
b) No prazo de no niaitimo de _ ( _ _ __ _ ) digg çorridog apos o recebimento da Ordem de
Compra/ serviço no horario de 07h as 13h (horario local).
7.2.3. O aceite dos produtos X serviços pelo orgão .recebedor não et-tclui a respoiisabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no a.ne:~:o deste edital
quanto aos produtosXserviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do .lvlunicípio de Morada l`~lovafCE.
7.3.1. .As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser .requeridas junto a(s)
unidade(s) ge.sto1'a(s).
7.4. No caso de constatação da inadeqiiação do produto/ serviços fornecido as normas e eidgéncias
especificadas neste edital, tia ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo
ser de imediato ou no prazo ma:-timo de 24 (viii te e quatro] horas adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/ serviços licitados /contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Refeiréziicia, tios aneaos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os inipostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou ei-ttrajtidiciaís, sejam tralialhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputavcis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas ezpensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos oii incorreções;
b) R.esponsabiliaar~se pelos danos causados diretamente ã .rãdiiunistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na ei-:ecução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a £isca.li.zação
ou o acompanhainento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento sera de até I-ii) (trinta) dias, contados a partir da data da apreseiitação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7.7. O pagamento somente sera cfeniado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ l-"a1ura
apresentada pela Contratada, que contera o detalliamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os proclutos efetivainente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos clocumentos pertinentes ã contratação, ou,
aínda, circutistãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas satieadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2.. Deizou de ei-:ccutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade mitiiina ei-tigida;
7.10. Antes do pag-an¬.iento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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7.11. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante deposito ein conta
corrente, na iigoncia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. E-iera considerada como data do pagamento o dia em que constar como ern_itida a ordem bancaria para
p'dgEI.1'IlIÍ-I'ILfl.

7.13. A Contratante não se responsabilizata por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventiira não tenlia sido acordada no c.ont.rato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para p atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Dispoiiibilitlade Interiia (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, rio período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotaiido-se o critério "pro-
rata teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3U(ttii_ita) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão coritratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral oii parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorreiires de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA oirava - no PREÇO, no REAJUSTE E no REEQUILÍERIU Economico E
FINANCEIRO
8.1. li'li_EÇ.OS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, prevideiiciarios, fiscais e comerciais, tairas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. RF.A]US*l`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qiial podera ser utilizado o íridicc IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.5. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FIN ANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos irnprevisíveis, oii
previsíveis, porérn de conseqüências incalculaveis, .retardadores ou irripeditivos da esecução do ajustado, ou
ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea economica eittraordinaria e
eittra coiitrarual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
a.ditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactiiararn inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da .r\dmiriistração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, ria forma do artigo 65, II, “d” da Lei N”. 8.666/ 93, alterada
e consolidada.

cLÁUSU1.a noiva -» nas osRioaçõES na coi-rrR›iTaisITE
9.1. Solicitar a ei-ieciição tio objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.7.. Proporcionar ã CON'I`lUtTAi3.A todas as condições riecessarias ao pleno curnprirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, iriclusive com o fornecimento do objeto do certame, corisoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste coritrato através de sua unidade cornpetente, podendo, ein decorréncia, solicitar
providências da CC_)l*~l'l"RJ^i'í`AD.A, que atendera ou justificara de imediato.
9.4. Notificar a CONTR_ATriDA, de qualquer irregularidade decorrente da eitecução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CON`1"Itj'ITADr°t nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o liorario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme corivcnioncia da CON'l`RATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas eiii lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços.
9.9. Eaigir o cumprimento de todos os coiiipromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clai.isu1as
contratuais e os termos tie sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre iniperfeições, fall-ias ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as rnedidas corretivas necessarias.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N”. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-I-D.[Iüü

CNPJ D? TB2 B4DII.ItIII'I-DIJ ¬-« CGF DE 920.171-4. E-MAIL: Iieitaeaom n@,ouI:IooIr.eom.I:ir

.I
-1"* JÍHI

ci'
lis*

I M,  fi¿



í¡ I

II :,_;¡'I.¿›,ij¡ lili ¡_¡'¿_;_.
1.:-"'1 ¿ii:*-zW er 9 3 ea

i-i,
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ff‹s,z.,g,,_,,_,,,.s.s/z

_'  lfl

9.11. Ertigir da. Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto E tempestivo pagamento
de todos encargos previtleiiciiirios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Cor1tt'a.to.
9.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável. por seu acompanhamento e fiscalização, ein
conformidade com o art. 73,11, da l.ei nf' 8.666/93.

ctãusum necma -nas oetlmoações na contazrraoa
lO.1¬Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Te.rmo Contratual e 11a proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuinidas, todas as
eondições de habi_litação E qttalifieação ezigídas na. licitação;
lÚ.3- Provideneiar a imediata correção das defieië-ncias E/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcsr com eventuais prejuizos causados ii Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
111.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indiciun ou venham a incidir sobre a esecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdiincia social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providencias, respondendo obrigatoriamente. pelo tiel cumprimento das leis trabalhistas E especificas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ezecução contratual.
10.6 - Prestar irnediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipõtese ein que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo foraclo pelo Gestor do
Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na ezecução do objeto contratual cuja
conduta consitlerada pela fiscalização da CONTR_A'1"AI”~¬lTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforinidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
111.111 - Remover, ãs suas ezpensas, todo o material que e.stiver ein desacordo com as especificações basicas,
E/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imerliato, contados da notificação que lhe for entregue oficiah-nentc.
10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c.om os artigos 12, 13 e 17 a
LF."/', do CiiÍn'1.igo de Defesa do [Íionsurnidor (Lei nú 3.078, de 1990);
'li`i.12 - Observar, no que coubcr, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
111.13. Responsabiiizar-se integralmente pela observãricia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.4611/7"?, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata ein vigor a ser eaig-ida.
10.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CC)l\lTl{z*l'1"Al*~lTE., as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
lí_1.l5. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação trihut.-=1r.ia, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, eaceto na condição de
aprendia para os mai.ores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
111.17 - Verlat a utilização, na ei-:ecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
`;'.Eii3, de 2lÍl10 cumprir com. as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ctitusunt oectivtzt Parmalat » nas sat-ações E nvaaaçoiss anmtisnsrazrttvas
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11.1. rldota-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento E
ti_iiica ão de eventos saneionaveis em e.ditais de terão, abaiito descritos arantirido o direito de eitercicioP _ is › _ _
previo de ampla defesa nos processos de sancionainento com o tmpeclimento de licitar e contratar com a
União, Iiistados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do

Acórdão TCU/Flenario nf 1.793/2011, art. 7° da Lei 1D.52üX20tII2, com respectivos prazos de duração:
I'I"I-I Il. I.:-I _-1 II.

¬ ` ' " ventos _ " " sitaiçoias Qua sertão aaticanaszE :
Forjš a classificašo cor-no microempresa oii empresa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações iiicentivad as ou não.

"_" -'_ ' "T -_" "_¬ I

lnipedirneiito de licitar pelo pei:Iodo de, no niiiijmo,
1 (uni) ano. rltcõrdão TCU/PL ni' 3074/ 2111 1.

- sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão públic

L. .. _ _ _ _ _ _ _
Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão publica

li- Descuniprit prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a
as

gerando tumulto e atrasos no certame.

impedimento de licitar pelo periodo de, no iniiiimo,
4 (quatro) meses.

I

-I __ __ __ __-I _-I __

ou não mantiver a proposta na. fase de aceitação.

IV- Não apresentar ou dr-isar de apresentar documentação
solicitada no ed.ital na fase de aceitação da proposta., habilitação
ou na contratação.

Inipediinento de licitar pelo periodo de, no ininiiiio,
6 (seis) meses.

_ _ I- Iii-I _I'I I-_ I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

E-I-_ 'I_I I- I 1 I |

V- .fitpresentar proposta comercial eni desacordo com o Edital,
oca sionanrlo a frustação do certame em qualquer se.ntido.

.impedimento de licitar pelo período de, no niinimo,
“'. (um) ano. _

I I- _ -_I _ _ -__ I _

V I- :apresentar doci.iinentação falsa durante a licitação oii
contratação.

V`.I'l.- Não maiiter as coiidições babilitatõrias durant.e a eitecução
do contrato oii da vigiiiicia da ata de registro de preços.

.I_.¬

I

_-FI _ I-_ FIFH __ I.
_impedimento de Licitar pelo periodo de no mínimo 5
-[einco) anos.
Comunicar ao Ministerio 1-liliblico liistadual E oii
Iiecleralñpara app_rações _d_e saiiçõš de ordem peua¿I.

Ímpeclimento de licitar pelo período de, no iriiiiiino,
õ (seis) meses. «

I

_ I' I- -I I-I _

VII lv Não retirar a nota de
einpenlio/não assinatura da Ata.

_ I-_ I 'I _ _

13€- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

-I _ I. I'-I I I.

E- 1'¬ião efetiiar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

ln¬ipcdi.mento de licitar pelo periodo de, no minimo,
'1 (um) ano.
lvlttlta de, no n1in.i.ino, 113% (dez por cento) do valo.r
do coptrato/iipta de empei-ilio._ _ 1 1
rldvettfzucia
lvlulra de, no minimo, 0,5 “/'ii (meio por cerne) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, lirnilada a 20 (vinte) dias. rlpõs o
vigasirno dia podera ser considerada iiie:-:ecnção
total ou parcial do objeto.

I-lrl _ \.|.l__-I _- -_

r'idvertõnc.ia;
lriiped.-i.mcni'o de licitar pelo periodo de, no rriiiiirno,
1 (uni) ano.
Multa de, no miriirno, 11)"/ú (dez por cento) do valor
dq_contratp/nota de_ernpenl¬¿o. _ _ __

}¬Í.1- E-ubstitzuir o objeto fora do prazo estabelecido.

total ou parcial do objeto. _

rltd¬ver'tÊ.iicia
Mrllta de, no niininio, Ei,5*i‹ãi (meio por ceiiio) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a Zfi (vinte) dias. ftpõs o
vigésimo dia podera ser considerada iiieitecução

___ l_ -_ -I _

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADÀ NDVA
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IILII-I 'I'I I I-_ _-I I-I -I j-

I I-I-I -I _ I-_ _'I

Eli- Dei:-tar de. realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) qiiando prev-isto no edital E teiiuo de referi*-inc.ia.

I.|_'I'I -I _- _"I I__ III. _'I

E-fill-~ Dei.:-:ar de entregar docurneiitação original eaigida neste

Iizletrfiiziieol durante a licitação oii contratação.

I Advertência
impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
fi (seis) meses.
l\/lulta de, no i'n.ini.mo, Í.l,5“i”'ú (meio por cento) por dia .
de atraso aplicada sobre o valor do equipaiiiento.F

HIIIII I II -'_ I-l'I'I I- II.I_I I _ I-

Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estiniado

_pa ta o item ou lote.

HIV- Coinportar-se de modo inidõneo na licitação u
contratação, causando prejuizo a .fidministração ou demonstran o
ofensa ao ordenamento juridico, ao regrarriento do edital, aos
licitantes, a Administração e ã sociedade.

Edital mn. 1aÉ9 f1si_.lVía‹ia_1ir1ade de lítsgãa

-L _ L CI
d

I._ _.-I _ 'II _ _ I-I I

Impeclirneiito de licitar pelo periodo de, no m.irii.rno,i
2. (dois) anos.
llviulla de, no niínirno, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/ nota de ei'npenl'io.

1'.“{V- Cometer fraude fiscal dura.ii.te a licitação ou contratação.

Inipeclitnento de licitar por 5 (cinco) anos.
1 Multa cle, no niininio, 10% (dez por cento) clo valor

do contrato/nota de cmpenlio.
Comunicar ao Ministério Pifilzilico Federal e ou

____ l_ista_c_l_tiaI. _ _ ¬ _ __ _ __
III H-I _ _ _ '_ I-_ I-I-_

}íV`I- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionameiitos prõprios, regulares e inerentes aos
moiiitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenc.ia mento contranial.

Inipedimento de licitar com a Plvlivllii pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

I- .|.-l I _ _ I_ _ I.-_ _-|-_

`}=lVii- Deixar de executar qualquer ol¬n:igação pacluada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, ein que não se

iinpedirnento de licitar com a PMB/I1”*i _por, no
inlriimo, E (dois) anos.

I
I._-I __-1 _ I__ I-I IJ- _ Ilcomiiie otitta penalidade.

cl
XVIII- Não celebrar co.ntrate, ein convocação dentro do prazo
validade de proposta.

e lnipediiiieiitzo de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(uni) ano.

I _ _'I _ I_ I--l -I

`.i-f_i}<I- lneitecução total, previsto na Lei Bótitifãlã e Lei
10.520/2Úf_l2.

lmpedirnento de licitar com a PlVlMi¬~i por, no
minimo, 2 (dois) anos.
ivltilta de, no minimo, 20”/ii (vinte por cerito) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

_ I.I_I'I -I I._-I I_I I_I"l 'I

__ I'-I I-I-I _ _¬ __ _ I._ -_

Ela- inesectição parcial do objeto previsto na i..ei iitifitfi/93 e Le
l Íl.52IÍi/21:11:12. , valor correspondente a parte não executada.

I _. I __ _ j'

_mpedm-tento de licitar com a I-"lvfI\f[l*i por, no
i mínimo, 1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o

J.- -

Í'tf=í.`.§-f.i- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do 1'-lregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMIHI, em razão de
deniincias sob a acusação de d.i.recioiiamento de certame, sem a
apresentação de provas pertiiicntes ou a apresentação de provas
infiindad-.is, em processo adni.iriistrativo instaurado.
I-'I _ I-I I __ _ I _- _-I

Elali- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

impedimeiito de lic.itar com a rltdiiiiriistração Pública
Federal, list:-.idiiaI, Munirtipatl, pelo periodo de 5
(ciiico) ano.

"' " ¬ ""' _" "' "" "I

Declaração de inicloneidade

11 I-1|I|fl'¬ Il jÉ -nl '_ I-É I_I _ If

}D€lil.- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
_»-1.drn.i.o.ist.ração em virttide de. atos ilícitos praticados.

}D{_1V- Frustrar ou frai.idar, iriediante ajuste, coiiibinaçao ou
qualquer outro ei-tpedieiite, o carater competitivo de
procedimento licitatõi-.io público.

_I I. _ I--I -._ IPI _-'II-II _

Declaração de inidoneidade

Miilta de ate .'¿LI*“.›'ú rlo faturamento bruto do Eilttmoi
eirercicio anterior ao da instau.ração do processo.
administrativo.
Publicaçãti eittraordina ria da decisão condeiiatdria. J

_ Í- :FH _I _I II II-J I- IIIII j HI- Inlnlfll ÍÉ I:PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MCFIADA NCVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova '

}fi*¿.'V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer: ato Mttlta de ata 2lJ°./ir do fatttramento bruto do último
¢1,,z1¡,¿-.;¡.,¡.¿¡¡[j,¬,-¡,¬¿-_,,¡_.¿. ]_i,¡¡¡¡¡¡,_=,¡j,¡, pú[¬,]_i,;¿,_ ea:c.rctcto artteuor ao da tristauração do processo

admtrttstratlvo.
lãulslicação e:rtraord.i.t1aria da decisão condenatória.

l>{":›-íV1~ Criar, de modo frauriulento ou irregular, pessoa juridica M'-Lite dc até 20"/v dc faturarueuto bruto do último
para participar dc licitação pública ou celebrar contrato EW-ÍCÍÉÍU flfllffiüf HU Clã lflfilfluffiaãfi dü Pfüfifififiüadministrativo.
adrriirristradvo; '_ _ i _ _ dPublicação eatrac-rrliiiarzta da decisao condenatorra.

__'l'rt" '" --' "› '¬ '" ~- Ta›r~1'>C={V ll- lvianipular ou t.raudar o cqui.l.il.¬rrio economico-E.r1artceiro .lvittlta de até Etilfu do fatttramento 'rruto o u trr-no
dos contratos celcl:rrar_los errercicio anterior ao da instauração do processo
cor¬n a administração públi.ca Ef-l1¬1¬1J'-1115-1'.Iffl1Il'~*ü‹

. Publicação cr-:t_raorrli.rraria da decisão conclenatfrria.

11.2. Serão considerados injustiflcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera ezaminar a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c
aceito pela l.`*l.\fll\/il*-Cl, a lic.itante venc.edora ficara isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Ha .hi.potese da multa atiragir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitara as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tarnbam ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para Licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei r1° lÍl.25Úf2.ÚÚ2.
1.1.4-. As rnultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela ]Ê'MMl"~l ou cobradas
diretamente da pessoa pcnalizacla, arnigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Etlital.
11.5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de errercer
a defesa prévia no prazo de i_Íl5(cinco) dias úteis a contar' da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da lÍ..ei n° 9.784/1999.
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
arfralises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas se.rão recolhidas ern favor da Contratante, no prazo marimo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas otr, no caso das
r'nultas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ccãusuua rracrrvta saotuvoa - na 1=aauor.-1 E na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcorrtratados, se admitida subconttatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaectrção do objeto contratual. Para os propósitos deste .item, definem-se as seguirrtes praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qtralquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na er-:ecução de contrato;
b) “prat.ica frauclt.rlenta”: a falsificação ou orn_issão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de e:-:ecução de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “pratica eoerr;itiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, clireta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando i.nfluer¬rciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva”:

PFCEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NCIVA
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir i¬riate.r.ial.mcnte a apuração de alegações de pratica
prevista. neste subitenri;
i[.?.) atos cuja intenção seja impedir materialmente o eaeircicio do direito de o organismo fii¬iar1ceiro multtlateral
promover inspeção.
12.2. l¬~la hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mtiltilateral, mediante
adiaritarnento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em rjualquer momento, coristatar o envolvimento da empresa,
cliretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obsirutivas ao participar da licitação ou da ezecução um contrato õnanciado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acirna, a licitarite vencedora como conclição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipótese de o corrtrato vir a ser firianciado, em parte ou integralrncnte, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso, perrnitira que o organismo fmancei.ro
e/ou pessoas por ele formalmente iritlicadas possam inspecionar o local de eaectição do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e ii execução do contrato.
1.2.4. A contratante., garantida a prévia defesa, aplicara as sanções adrninistrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representar¬ite da empresa ou da pessoa fisica contra.tada em praticas
eorruptas, frraudiilentas, conltiiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaç.ão ou na ei-:ecução do contrato
i`inanc.iado por organismo fmanceiro multiiatcral, sem prrejtiizo das demais medidas adrriinistrativas, crirninais e
civeis.

ccausu LA Dacitvia Taitcaiait - na Rescisão
15.1. A iriezecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos a.rtigos 77 a 31 da. l.ei n° 8.666/93, de 21/06/93;
1.1.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinarla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e XVII do
art. 78 da lei 8.ó6(i;'93, notiticandofse a contratada com antecedência minima de 31.1 (trinta) dias, observado o
disposto rio art. 1119, "I", letra “e”, da mesma lei;
b) An¬i.igãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Adrniriisurativo, desde que., cumprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
rios termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou arnigavel sera precedida de autorização escrita e fundairientacla da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados rins autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem rnotivo para rescisão do f_`.ontrato:
a) (Í) não-cumprimerito de clausulas contrattrais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) .fit lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão dos
serviços ou forr¬iecimer¬ito nos prazos estipulados;
d`) CJ atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a I-ldrniriistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f) CJ desatendirriento das deterrninaçõcs regulares da autoridade designada para acornpariiiar e fiscalizar a sua
citcctição, assirri como as de seus superiores;
g) C3 cornetirnento reiterado de faltas na stia e:-tecução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 67
da Lei n" 8.666, de 21 de. junho de 1993;
l-1) ri decretação da falência ou instatiração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade oii o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezecução do
i:«r'rr¬i.tt'at'i1~;.
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lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxirna autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Adiiiinistrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos rnateriais, acarretando rnodificações do valor inicial do
Contrato alóiti do li.t¬i¬iite permitido rio paragrafo primeiro do artigo G5 da Lei ri" liúõú, de 21 de junho de 1993
ein caso de não concotdãncía por parte da ernpesa;
tri) il suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

aso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualrnerite imprevistas desmobilizações e niobilizações e outras previstas,
assegurarlo ao contratado, riesses casos, o direito de optar pela suspensão do cui¬nprimento das obrigações

seja normalizada a situação;

dias, salvo em c

1 MORADA NOVA - CF.,íde _ _ de .

assumidas até que
n) A ocorrõiici.a
cciritratci;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíve.is;
p) O reconhecirnento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
rj) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessã.o ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei. de licitações ou prejtidiqtie a regular execução do contrato.

de caso fortuito oii força maior, regularmerite comprovada, impeditiva da execiição do

cirÁUsUL_zi. DÊ
14.1 - 'Fica eleito o
oriundas deste Co
outro por mais privilegiado que seja ou veriha a ser.

CIMA QUARTA - DO FORO
Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirírnir quaisquer dúvidas

ntrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qtialquer

E. assim or estarem 'ustos e acordes, a ós lido e 'ul ado conforme as .artes assinam o resente instrumento1 É I

em U3 (três) vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idóneas que tambem o assinam, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

COI*~lTfLATAl\lTl-É

I-I í _ I

COl\l"l*li.:\TADA

|

I"

1.
i CPF lÍ¬~l.° _ _

TE.S'l` EMUl'*~lI-IAS:

1
CPF 1*-J."

II tl-I É 2

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRÀDA NDVA l
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Auxxoiu
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf _ __

A empresa ___ ___ __ , inscrita no CNPJ 11.” __ _i,
'_ com serie _ __ _ _ , declara, sob as penas da lei, que atendera as

exigências do Edital. no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e
económico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a ('I.1~§llÍ)'l".

_ , de _ __ de 2U___

í í 1.11 í í í |_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declararite)

pl

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOUA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP E2Ei4t.'.l.DDD
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE PATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO NH _ __ _

A empresa _ _ _ _ _ _ __ , inscrita no (IN P] n.“
_ _ _ , com sede , _ _ _ _, declara, sob as penas da

Lei, que atê a presente data inexistem fatos impeclitivos para sua habilitação no presente
'l¡^`i'r;iccsso Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ _ , _ de_ _ _ _de 20__.

(assinatura, norne e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2B4D.t'IIDD
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ANEXO v .
DECLARAÇÃO Nos TERMOS Do INCISO xxxiii DO ARTIGO 7° DÃ CE

A empresa _ _ __ _ _, Cl`-ll-ij Ii”. _ _ _ _ _ , com sede
_ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n.“_ _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fiiis de
I direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova ein processo licitatório,

junto ao l\/lunicípio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido ria Lei ri” 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso EOOUII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega inenores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

_ _ _ ,_ _ de _ _ _ _de20_.

(assinatura e identiticação do responsavel pela einpresa)

OBS.: Se a ein resa ossuir menor de 16 dezesseis anos na condifão de airendiz desde ue maior de 145 {] l

(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-4D.DüI]
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ANEXO VI '

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ _ _ _

A empresa _ _ _ , (_il\lP_j n.'*"' _ _ _ _ , com sede
_ _ _ _ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microeinpresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Coniplerrientar n“ 147, de U7 de Agosto de 2014 e Lei Complernentar 11° 155/2016, de
27 de outiibro de 2016.

_ _ _ _, _ de _ _ _ de 20__.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Ideriticlade do Declarante)

¡l¬.

/.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MoI=rAriA Nova ,

Av IvIANoEL cAsrRo as ras - cerirae - MDRADA Nova z esAaA- css szsiaeerreNP.I er isa sieaitrei ee - ces es sze ir-I-i E MAIL Izsirassem naserissa sem tir
'I | - . - |

- -I
1 | | II r I 1 I j



Ê1,: :__ I :fifiü EE £Í¿~:_
I '|' ' I ¡-

J

_; ' .'.'

'I

EsTAOO no CEARÁ " ' '-I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova _ O '

E'='Í-:¿¿ 1--. 'Ê' r.:~¬J
aff

""--¬._______a-*“""

ANEXO VII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTIÍINCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns _

Eu, z 1Jortador(a) do RG II”
__ _ e (IPF nf* , residente e doI¬níCi]iado(a) a
_ - _, ocupante do Cargo de ____í__, da empresa

A _ _ , inscrita com O CNPJ' 11° _ , com
sede -Ê1 , declaro para os devidos fins que ni-"Io t'.eIIho
rIenh_L1_nI víneulo empregagígio de nenhuma naturgza, com a Prefeitura MIIniCípal de
Morada Nova.

__ _ , _ de de 20

A  A Izí  

(Assinatura, nome e. I*~JúIIIerO da Carteira de ldenridade do DeI:I.araIIIe)

(*) A Dezzlaraçao sera para todos os socios da empresa (F-É-EPAR_ADAMEN`I`E), se for o caso

A
|='aEaI=a|Iu|=IA MuN|e|I=A|. os Moaaoa now. I
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO N” _ _ _

Eu, _ _ , _ ___ , portador(a) do RG 11° _ _, como
representante dev'idamente constituido da e.mpresa _ _ _, inscrita
com o CNP] n" _ , com sede ã _ ___ _ _, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Lici.taIIte, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
inditetaI¬nente, inFo.rI-nado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pre_I_I,ão Eletrônico de n” , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão E.]etron.ico de n°
_ _, não foi mformada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Elenortico de n“ _ _, por qualquer Ineio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de Fato do Pregão Eletronico de 11° , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteudo da proposta apresentada para participar do Pregão Elettronico de n"
__ , não serã, no rodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Elebtonico de n° _ __ __ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de II”
__ _ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e, ~

(I) que estã plenamente ciente do teor e da eatensão desta declaração e que derem plenos poderes e
infI'IrIIIa‹,:oes para E_rn1ã.-la.

_ , de __ de 2()_.

__'I'I*\ Izflz-I I _ - I_FI

(,Assina1.ura, I¬Ion'Ie e Hfirnetfo da Carteira de Identidade do lÍJeclarante)

F'REEFE|T|JR.A MUNÍCIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO I- MORADA NOVA - CEARA- CEP E2911-lJ.ÚDD
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ANEXO IX C

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs
ATA DE REGIETRO DE PREÇOS Nr _
PREGÃO ELETRONICO Nr -
ORGÃO GERENCIADOIC ssizãzisita as

PREÃMDULD

Aos __ dias do Inri-.s de de .?.U_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão .l-Í.letrtÍ:›nico N"

___ _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa. Oficial e Disposta no
Planelografo do Paco Municipal em _/_/20_ _, conforme 1..ei Municipal nf' 1.582 de 22. de DezeIIIbro de
.'Eü'll, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ , _, Secretãriofia) de

, , portador(a) do RO n"* _ e CPF II° _ , e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) __ , representantes lega|(.is)
das enIpresa(s) _ _ _ , _ , inscrita(s) com o CNPJ' II”

_ , todos qualificados e relacionados ao final, a qual serã regida pelas clãusulas e
condições seguintes:

ctAusULA PCRIJMEIRA - DO PUNDAM ENTACAO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO EI..li'I"ROl°~lICO PARA SRP N”

_ __ - _ ___, e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de IT/O7/ 201153. - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.1566, de 21/U6/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei II” 8.078, de ll/lÍ151;'l99O - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf' 6.204/O7, Lei
Complementar n° 'IES de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Ii” '147 de U7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar II” 155/2016, de 27' de outubro de 21116, Lei liederal 12.440 de U7 de julho de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal II” IELÚE4, de 20 de setembro de 2019,
Lei I.\/Iunicipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal 11° 002/2015 de 22 de janeiro de
Eülã, Lei Pederal I2.4fiIt`J de 07 de julho de 2011 que fltera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Traball-Io, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
adrninistrarivo.

CLAUSIJLA EEGIINDA - Do OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ _ __ ___ __ ,, de acordo
com o Ane:-:o I -Termo de Referencia do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão
eletI'oIIico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntarnente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e sera incluido, na respectiva ata, o registro
dos Iic.itante.s que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqt'IëIIcia da classificação
do ce.rtame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçrffes exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licit'aç.oes especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada
a preferência em igualdade de contliçoes.

C.I...ALlSUL.A TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

F'REEFEITL|RA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. ?2E - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF E2E4I.I.DDÚ
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O prazo de vigência da ata de registro de preços se.rá de 12 (doze) meses, contadbs a partir da sua publicação,
conforme Att. 1.2.. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de
preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prortogações, conforme o j,i;i,ç,i¡j-_o_I_]_] çlo § 35 do art.
'_l_5 da Lei 119 I:-l.t'ititi,_¿'_lç._`_l_EL1_E_'J_'i›_.

cLAUsUtA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE RI-roIsTRO DE PREçOs
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questoes legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Eni decorroncia da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão Iirrnat contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar á Secretaria Gestora tio Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro ¬- O fornecedor terá o prazo de D5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata. de Registro de Preços será exigida a comprovação tias condiçoes
de habilitação eztigidas no edital., as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da
eontrataçao.

Ct.ÁUsULA sEIrTA - DAs oERIGAçOEs E REsPONsAEII.IDADas
Os signatários desta .Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundarnentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Comperirá á Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em.
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislaçoes vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de va.lidacle desta Ata, fica obrigado
a
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de ternanejarrtento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
by 'j.'.~m-nE,_¡,¿,- ,_-,S bgfla/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo

' participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de ate D5 (cinco) dias a consultas ao Mumcipio de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão/entidade não participante (carona).
cl) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ez-tigidas na licitação-
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ã contratante ou a terI.';eir'os, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da ezecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de eaclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a ezaectlçi-io cont.rat|_Ial.
I) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou v'enl¬_ar'n a .incidir sobre a eaecução
contratual, 'Inclusive as obrigaçoes relaizivas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, ,ii
transporte e outras providências, respondenrlo obrigatoriamente pelo liel cumprimento das leis trabalhistas e Í
especificas de acidentes do trabalho c legislação eotrel.ata, aplicáveis ao pessoal empregado na eaecução ll
contranial.

PREEFEITUFLA MUNHIIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-4D.DDD ¡
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g) Prestar imediatamente as ínform.ações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de
E4 (vinte e quatro) horas.
li) Substituir ou reparar o objetoXsei¬viço que comprovadatnenre apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as específicações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eirecução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em desconforrnidade com as
especificações deste `l`ermO, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lr) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabi.lizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta coinercial, observando o prazo minimo eirigido pela Administração;
1) Responsabi.lizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no título Il, capítulo V, da CLT, e na
Portaria N” 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação cerrelata em vigor a ser e:-rígida.

CtAUsUI.A SETIMA ¬- Dos PREç.os REGIsTRADOs
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonãncia com o Mapa de Preços, aneao a este instrumento e servirão de base para
futuras aquisições, observadas as coiidições de niercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE .Ei DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inc.lusive a margem de l.ucro.
b) REAJLJSTE: Os val.ores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Flundação Getúlio Vargas.
c) RE.l*.iQ_'UILIBRIO PICONOMICCLFII'-¬lAl`~lCFil'RO: I*-la hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqiiências i.ncalculáv'eis, retardadores ou impediiivos da ei-:ecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, contiguranrlo ále.a economica ei-:ttaordináría
e ei-:tra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta.l sintação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei INI”.
S.ti›ti6/93, alterada e corisolidada.

CIAUEUDA NONA - DO CANCEIAMENTO DO REGIETRO DE PREçOs
Os preços registrados ria presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, .nas situaçoes previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

cLAUsui.A DECIMA - DO PRAEO, CONITIIÇOEE DA ENTREGA Dos MATERIAIE E DA
FORMA DE PAOAMEIHITO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma a.utonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. Rtifio/93, inclusive quanto ás ptorrogaçoes, alterações e rescisões.
l. DAS ORDEl_"¬iS DE COMPRAS: Os produtos lieitados/cont.ratados serão entregues mediante ezpedição
de ORDP.i'-IS DE COl\/IPRAS, por parte da administração ao Licitante vencedor, que indícarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disporiibilidade linanceira da C(.Í)l*¬lTli_A'I'AI'~lTliii.
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2. A Ordem de Cempra ernitida centers es itens pretendides e a respectiva quantidade, deve.nde ser entregue
ae beneficiatie de centrate ne seu endereçe fisice, eu enviada via fac-simile ae seu númere de telefene, eu
ainrla reme.tida via e-mail ae seu endereçe eletrõnice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
3. O centratade devera. entregar es predutes/serviçes selicitades na Ordem de Cempra/serviçes,
epertunidade em que recebera e ateste declarande e fernecimente. Os predures/serviçes serãe entregues
nas seguintes cendiçees:
a) Nes lecais dererminades pela administraçãe de presente precesse licitaterie indic.acle na Ordem de
Cemp ra/ serviçe;
b) Ne praxe de ne marcime de _ [ __ _)__c1ias e_e¡_rides apes e recebimente da Ordem de
Cernpra/se1¬¡›'içe ne herãrie de Uilt as l3l¬r (lteriitie lecal).
4. O aceite des predutes,/serviçes pele ergae recebeder nae exclui a respensabilidade civil de ferneceder per
vícle de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne anexe deste edital
quante aes predutes/serviçes entregues.
5. Os predures/secviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/serviçe,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne 'Instrumente Cenvecaterie, ne Terme de Referê-..ncia
e ebservaçees censranres de sua prepesra, bem mnda as nermas tecnicas vigentes.
6.`Para es predutes/serviçes ebjetes deste certame, rlevervi ser em.itida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de lvlerada Neva/ CE.
7. As in fermações necessarias para emissae da fatura e neta iiscal deverãe ser requeridas junte a(s) unidade(s)
gestera(s).
8. Ne case de censtaraçae da inadequaçiie de predute/serviçes fernecide as nermas e ezdgêrrcias
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta venceriera a admin.istrar,:ãe es recusarri, devende
ser de imediate eu ne praxe maxime de '.?'..~1 (vinte e quatre) heras adequades as supracitadas cer1rli.çees, seb
pena de aplicaçãe das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumente.
9. Os predutes/senriçes licirarles/centratades deverae ser entregues, ebservande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Referê-ncia, nes anexes desse instrumente e dispesiçees censtantes de
sua prepesta de preçes, bem ainda as nerrnas vigentes, assuminde e centratade a re.spensabil.idade pele
pagamente de redes es impestes, taxas e quaisquer rfrnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme,
quaisquer encarges iudiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, Fiscais e cemerciais
resultantes de Fernecimente que lhes seiam imputaveis, inclusive cem relaçãe a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, ren¬iever eu substituir, as suas expensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificaram vicies, defeites eu incerreçees;
la) Respensabilixat-se peles danes causades diretamente ii Administraçae eu a terceires, decerrentes de sua
culpa eu dele na execuçae de fernecimente, nãe excluinde eu reduainde essa respensabilidade a fiscalixaçãe
eu e acempanhamente pele ergãe interessade.
10. O' praxe para pagarnente sera de ate 30 (trinta) dias, centarles a partir da data da apresentaçae da Hera
Fiscal/ Fatura pela £`_`,ei¬1t.ratarla.
11. O pagamenre semente sera efetuade apes e ateste, pele secvider cempetente, da l*-leta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que centcra e detalliamente des predutes entregues.
12. O ateste fica cendicienade a veriticaçae da cenfermidade da l*~`leta Fiscal /' Fatura apresentada pela
Orrntra-r'acla cem es predutes efetivamente entregues.
13. l-Iavende erre na apreseritaçãrs da Hera Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes a centrataçae, eu,
ainda, circunstância que impeça a liq'rridaçãr: da despesa, e pagamenre ficara pendente até que a Centratada
previrlencie as medidas saneaderas. Nesta lripetese, e prase para pagamente iniciar-se-sí apes a eemprevaçiie
da regulariaaçãe da siniaçiie, nãe acarretande qualquer ônus para a C.ent.ratanre.
14. Sera efetuada a retençiie eu glesa ne pagamente, prepercienal ir irregularidade verificada, sem prejuiae
das sançees cabíveis, case se censtate que a Oentratada:
15. 1.*-lae preduaiu es resultades acerdades;
16. Deixeu de executar as atividades centratadas, eu nae as execureu cem a qualidade minima exigida;
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1?. Antes de pagamenre, a Centratante reali:-rarii censulta para verificar a manutençãe das cendições de
liabilitaçiie da Centratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae ptecesse de
pagaineflte.
18. O pagarnente serii efetuatle per meie de Ordens Baner-'iria de Creriite, mediante depõsite em eenta
cerrente, na agência e estabelecimente bancririe indicade pela Centratada, eu per eutre meie previste na
legislaçae vigente.
19. Será cerisiderada ceme data de pagamente e dia em que cerisrar ceme emidda a erdem baiiciiria para
pagamente.
20. A (Íenrratante nãe se respensabilizara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Çentratada, que
pei¬venru.ra nae tenha side acerdada ne cenrrate.
21. Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nae tenha cericerride, de alguma ferma
para e a.trase, e valer devide devera ser acrescide de encarges merarõries apurades cem base na variaçiãe de
indice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-DI), divulgade pela Fundaçãe Getftlie Vargas, ne
periede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e criterie "prõ~rata
remperis" para as atualizações nes subpe.riedes inferieres a 3D(t.rinta`) dias.
22. Deverãe ser emitidas faturas de encerramente ae findar es vineules deste Centrate per esgetamente de
ebjere, per final de praxe eu rescisae eentrarual.
23. Serãe descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres deeerrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Des raeeeeimeivres eERAis
a) Os predures/serviçes rleverãe ser entregues rigeresamente dentre das especificações estabelecidas ne
edital de cenveeaçfae, sende que a iiiebservaticia desta cendiçae 'implicará recusa, cem a aplicaçãe das

lr.

penalidades centtaruais.

ei.ÀusuLA D1-f‹:c1M_A s1seUtv1:›A - eA PttaLieAçÃe
a) Esta ARP deverá ser publieade na imprensa eficial eu em jernal de grande circula-çãe, até e 5° (quiere) dia
util de mes subsequente :i dara. de sua assinatura

e1iÁUsui.A DÉCIMA Taaeeiiei -. eAs smçees rs INFRAÇÓES AeMrrv1sTRATrvAs
a) Adera-se ceme critérie de justiça e ebedi¿nc.ia ae princípie juridice da raxeabilidade, e escalenamente c
tipificaçãe de evenres sancienaveis em editais de p.regr`.ie, abaixe descrites, garantinde e direite de exercicie
previe de ampla defesa nes precesses de sancieriamente cem e impedimente de licitar e eentratar cem a
Uniiíe lilstades, Distrite Federal e 'Municipies atendende a receniendaçiie censtante ne subitem 9.5.1.1 de
Acerdiie TCU/`Flenarie n° 1.793/ 2011, iu't. 7° da Lei 1íJ.52fJ/EEIÚB, cem respectives praxes de duraçãe:

'_ " eveivresz " _f _`__"`Í sAiít“i`;eEs ‹;_§is seR.§__e Ai=Ltç.__Ai›Asz __

ss.

I- Fer-jar a ciassificaçiie ceme micreeinpresa eu empresa de_ » din ' d " ' "
pequene pertc para ebteiiçae de tratamente faveitxride em Impe “mu Ehmflr pela P':flÚdüdE'nD mmlmü*'l (Luii) ane. Aeõrdiie TCU/PL nf' 31174/2{_l`l 1.
licitações incendvaclas eu nãe.

_Ç I'II'I¶ -I 3

ll- Descumprir praxes esrabelecides pele lregeeire durante a
sess-.`ie de licitaçiie para qualquer manifesraçae na sessãe pública,
geranrie tumulte e atrases ne certame.

Inipedimente de licitar pele periede de, ne m.iriii'ne,
4 (quatre) meses.

|
4\ _ _ _-u ri u--l r-rn

_ H

III- Desistir de lance, sem justificativa, durante a sessae pública lmpgdjmüntü dg lima: ppp., Pefiügü de flü n¬,¡fl¿m,¡,
I _- I 1 1

eu nae mantiver a prepesra na fase de acertaçae. G (seis) meses.

IV- Tvãe apresentar eu deixar de apresentar decurnentaçae
selicitada ne edital na fase de aceitaçãe da prepesta, liabi_1.i.tar¿,:-.`ir'i I"1PE'¡l"mEntÚ de lima: palm Pfnüdü dg* "ii “mim-'U'ti (seis) meses.
eu na eentrataçfie.

J 1' 1

í É I '_ il I' I _- _ ¬ 111
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V- i-*tpresentar prepesta cemercial em desacerde cem e Edital,
ecasienande a frustaçãe de certame em qualquer sentide.

-1.* zrtle 1
t.:-šiffred fifa

. i`1*l-ii' W379- t.

I-lr

" *,¡  _l

Es'rAee ee QEARÁ
RREFE|tuRA |v|uN|c:|PAL DE |v|eRAr›A uevA __

VI- _f”ipi'esentat decuiiientaçiie falsa durante a lieitaçãe e
centrataçãe.

il

íífflfi l .Í 2 l_ Z

Impediiriente de licitar pele periede de, ne iuinirne,
1 (run) ane.

-I-n_dped.itnente de licitar pele periede de tid`ii¬1t'.nii'ne 5
(einen) anes.
Cemunicar ae Ministftrie Públice liistadual e eu
Federal parir apurações de sanções de erdem penal.

l Vil- Han manter as ceitdições liabilitatõtias durante a execuçãe
de ceiitrate eu da vig-ëncia da ata de registre de preçes.

_zS '|'_\ Iialí t IT

Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
ti (seis) ineses.

VIII- Hãri retirar a neta de

l
|

empenlte/nãe assinatura da Ata.

I-| FIIZÇ I À 1-11 I

Impediinente de l.it:i1:ar pele periede de, ne minime,
'l (um) ane.
Multa de, ne miiiiine, 10% (dee per cente) de valer
de eentrate/neta de enipenbe.

I_.I.I't.IJ'|'I-I'I'I'I'| À Z
IZI l;l_í

IX- F.nt-regar e ebjete fera. de praxe estabelecide ne edital e
terme de referi-i'icia.

¡ z¡ ¡ ¡;¡

Irã- l'~lãe efetuar a tteca de ebjete, quande netiiicade, durante a
eentrataçãe.

I

Advertëiicia
Multa de, ne minime, U,5 % (mei.e per ceiite) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material niíe
fe-rnecide, limitada a 20 (vinte) dias. Apds e
vigésime dia pe-:lerá ser censiderada inexecuçãe
retal eu parcial de ebjete.
.Advei'tErtr:ia;
Iiupedimente de licitar pele periede de, ne m.inime,
1 (um) ane.
ll/Iulta de, ne minime, lflfifiz (des per cente) de valer
dp qpiitrate /neta de empenlie. I __

Z -I $_1'IÇ

KI- Substituir e ebjete fera de praze estabrlecide.

rhivertëiicia
Mtdta de, ne minime, 0,5% (meie per cerire) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nãe
substituide, limitada a 2.0 (vinte) dias. Apõs e
vigésime dia pederri ser censiderada inexecrtçãe
t.etal__eu"p_arcial de el;1jete._ __ _

kz

iill- Deixar de realixar eu auasar a i.nstalaç.ãe eu mentagem de
(s) equipamente qrtande previste ne edital e terme de
referência.

rlidvertencia
Irnpedimerite de licitar pele periede de, ne niininie,
ti (seis) meses.
Midia de, ne ininime, 0,5% (meie per cente) per dia
de atrase, aplicada sel:-re e valer de equipamente.

I.l.l.|.II|r||||FI'I-I-FI -.'. -'ltitlífl l I-I-I-'_

15i'.'l'l"l- Oeixirr de entregar decumentaçãe erigirtal exigida neste
liidital _(g1¿g¡]¿1_g da utifizgpãe Medalidadg de Pregãe
Eletrõiizjeja) duran te a l_igi_taç.i'ie eu cr_iiiLr:.gt_-zgtgiire. ___
EJEF.. tlempertar-se de mede inidõnee na lieiraçäe eu
ceiiti'atar;-tie, causande prejuiae a Adniuiistriiçae eu
dentenstrande efensa ae erdenaiuente juridice, ae regrarnente
de edital, aes licitantes, ii Administraçãe e ii seciedade.

Ivlulta de, ne ruiiiime, 10% (dear per cente) de valer
de centrale/rieta de en1penl1e/'valer tetal estimade
para e item eu lete.

I-Ii _ l Iííll'

J

lmpedimente de licitar pele periede de, ne muiime,
2 (deis) anes.
Multa de, ne iifiiaiine, `lIil% (dee per ceiite) de valer
de centrate/neta de empenlie.

}~i`V-- Cemeter fraude fiscal durante a licitaçãe eu centrataçiie.
I

lmpedirnente de licitar per 5 (cince) anes.
Multa de, ne miuiizrie, 10% (dee per cente) de valer
de eentrate/neta de empeulie.
Cemuriicar ae M_inisteritJ ldfilltlifle Federal e et-1
lis tad nal. _

Ji _ I-171 _ 'I
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__ I-_-I _ __

esgetades es sanrieiiainentes prõpries, regulares e inerentes aes
rrienitcirame tes tëc.i1ice-eperacienal e at:ln.¬ii.nistrative de
gerenciamente eent.rauial.

_ _ _-li _ _ __

Imperlirnente de licitar cem a Ii'l.\'l`MI-l pele periede
de, ne niiiiinie, 1 (uin) ane.

I{Vl¬ lilrie reeemper niveis de serviçes acerdades, quande

` n

IOJII- Deixar de executar qualquer elirigiiçae pactuada eu
prevista ein lei e ne edital da presente licitaçiie, ein que nae se

acemine eutr penalidade.

t _ _ -rn _-| \-_-I_l-

Impedimente de licit-ar cem a l“IvII"vIl*sl per, ne
minirne, 2 (deis) anes.

I-I-FFI __-I __ I-I'-I ___-

ÍKVIII» l'*-lãe celelirar centrate, ein ceiivecaçãe dentre de praxe
de validade de prepesra.
_ I __ _ _ _ l_

}{.ll>{- Inexecuçse retal, previste ria Lei Eltifiiti/93 e Lei
113.520/ 2fJl`iÊ'..

Impediinentri de Licitar cem e municipie de lVlei'ada
Neva per, ne ininime, 1(um) aire.

lmpediinente de licitzar cem a PM`l_\/l'l“\l per, ne
minime, 2 (deis) anes.
Multa de, ne minirne, 20% (vinte per cente) sebre e
valer de centrate,/ neta de empenlie eu valer da
parcela.

_'| I-Fl II IIII _ __-I I-I

_ _l _ ___| __

Í*O{~ Inexeciiçiiri parcial de ebjete previsre na Lei iitiõü/93 e Lei
1 fl.521t} ,/ Êflüfl.

Inipedimente de licitar cerri a l¿'l.*vlÍl\/lil*-l per, rie
rriüiiine, l (uni) ane.
Multa dc, ne mir1.i.rTie, IU"/ri (dei-I per cente) sebre e
valer__cerrespendent'e a _p_1i're nãeixecutadg. _"

lhflíl- Oene ` eu caltuiiar e ui es tecnica e de I-*re eeite, bem'li F E
crime pesseas que integram es precesses da fill/flrilfll, em i'a:.riie
de denúncias seb a acusaç-Fte de direeieiiamente de certame, sem
a apreseiiracãri de prevas perti.neiites eu a apresentaçäe de
prevas infundadas, em ptecesse administrative instaurade.

l __ IJ-I _ I-I.-I _

Impedimente de licitar cem a r\.dni_inist-.raçi'ie Piiblica
Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5
(cince) ane.

\.ll\|I| _ I-I -t I'_ __

É-Of_II« f.`.emeter fraude fiscal ne recell-iimente de quaisquer
tributíes.

Declaraçãe de iniderieidade

_ _ _ I I'--'I _ _I'I'| -I

lO~íIII~~ Demenstrar nãe pessuir ideneidade para eentratar cem
a i'Ldni.i11.istriiçr`ir.i ein virtude de ares ilicites praticades.

§-O{IV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, ceinliiiiaçiie eu
qualquer eutre expediente, e carater cempetitive de
precediinente licitatõrie públice.

Declaraçãe de iiiideneiclade
__ I-__-I IIH _ ___| _'l

Multa de ate. 2U% de faturamente brute de ültime
exercicie anteirier ae da iustauraçãe de ptecesse
administrative.
Priblicaçge ext.raefd_.i11r-iria dgecisãeientlenaídna. -.

`ii'_`2tÍV- Impedir, perturbar eu fraudar a realiaaç-ae de qualquer
ate de precedimente licilatõrie públice.

1*~f_l{Vl- f_`.i'iar, de inede fraudnleute eu irregular, pessea juridica
para participar de licitaç-ãe pública eu celebrar ceriuate
adn-ii.n.is1_rative;

Multa de até 2fJ'% de fat-.uramentci brute de tiltlrne
exercicie anrerier ae da instauraçãe de ptecesse
adininistrative.
Publicaçãe qxlraerrlirifiria da decisiie cendenatetia.
l\/Iulta de até 20% de faturamente brute de i'iltin¬ie
exercicie anterier ae da instatiraçãe de ptecesse
adiuinistrative.
liubliqaçãri expgerdinagig da rIec_is_i“ie ceiidepateria. _

I-'It-I IIIH

EOIVII- I*/Ianipular eu fraudar e eqttilíbi-ie ecenõmice-Etnanceire
des centrates celebrades
cem a adrriinistraç-§.e pública

_ _ _I I _|"'I\' Multa de ate 2tt% de faruramente larute de últiine
exercicie anterier ae da instauraçiie de ptecesse
adniinistrative.
Publicaçiiri extraerdinriria da decisae ceiidenatõcia.

_ _ I-*I *I I-FI _ I-_ _. _ ,r
ti) Serãe censiderades injustificades es atrases nae cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamenrades, e a aceiraçšie da justificativa ficarii a criterie da PMMN que deverá examinar a legalidade da
cenduta da centratada. Cemprevade impedir-nente eu recenliecida ferça maier, devidamente justificade e
aceite pela lJl\fIMl*-ll, a licitante vencedera ticara isenta das penalidades mencienadas.
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c) l`-la liipõtese da multa atingir e percentual de `l(l% (des per cente) sebre e valer de centrate, a Pl)/l..l.VlI*~I,
pederii preceder a rescisãe unilateral de cempremisse, bipõtese ein que a vencedera também se sujeitar-.fi as
sanções administrativas previstas neste lidital. Na ecerrência de fallia maier pederii tainbeiri ser aplicada a
penalidade de Decla.i'sç-ãe de Ideneidade para licitar eu eentratar cem a .Adruinistraçãe Pública, prevista ne
art. 7° da I..ei n” l.fl.250/ÉÚDZ.
d) As n¬iultas perventura aplicadas serrie descentadas des pagamentes devides pela Pl\/IIVIN eu cebradas
diretamente da pessea penaliaada, amig-.ivel eu judicialmente, e pedcriie ser aplicadas cumulativamente iis
demais sanções previstas neste Edital.
e) O licirante/centratade sera infermade que esta passível da aplicaç-.ie da sançãe e tetra e direite de exercer a
defesa previa ne praxe de tl5(cince) dias úteis a cenrar da sua netificaçae, pedende ec.errer a juntada de
decu.menres, cenferme dispeste rie art. 38 da Lei nf' 9.784/1999.
f) Transcerride e prase de defesa p.revia cem eu sem manifestaçse, e ptecesse será encamitiliade para as
analises devidas e para pesterier decisae sebre a aplicaçae da sançãe pela auteridade siiperier.
g) As multas serãe rccelliitlas em faver da Centratante, ne pra:-.ze inr"i:-titrie de IU (dez) dias, a cenrar da data de
receliiimente da cemiiiiicaçae enviada pela auteridade ceinpetente, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e cebradas judicialmente.
li) As sanções aqui previstas site independerites entre si, pedende ser aplicadas iselarlas eu, ne case das
multas, cumulativamente, sem prejuiae de eutras medidas cabíveis.

CLÁusrii.A DÉCIMA QuARTA-_ries Race Ases eaçxivieismtaies is DA CAirAi~t'riA De
CDNTRATC
a) As despesas decei-rentes da Ata de Registre de. Preçes cerrer?-ie pela fente de recurses de Municipie de
Merarla l“~.`-eva, a ser infermada da lavratura. de ceiitrate.
b) 3. Nite liaverri ex.igência de garantia de execuçile para a futura centrataçiiri.

CLÁtIsULA DÉCIMA QIUINTA - De sean
liica eleite e fere de muriicipie de lvlerada eleva, para cenliecer das questões relacienadas cem a presente Ata
ue nae essain ser reselvidas eles ineies adi¬uinistratives.P P

Ci.AUsUiiA DÉCIMA sexta. -› Des sieiaaritsies
Assiitaiii esta. Ata, es signatiiries relacienades e qualificades a seguir, es quais firmam e cempremisse de :re
pele Hei cumpriinente das suas clslusrilas c cendições.

lvlerada Neva (CH), *___ de _¬ ¬ de 20_.

I 'I

Secretaria _ ,, _ ¬
Gester da Ata de Registre de Preçes
Prefeitura Municipal. de Merada l“~leva
COl“~l'I`RATAl`*~lTI:l`.

¬ . l- _ I-

Hrirne de Representante
lwleme da En'ipresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Ol - _ __
I'*~¬lerne:
fllili'/l\1ll"i:
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